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Apresentação

Na era da medicina digital e da constante evolução tecnológica, 
o Conselho Federal de Medicina (CFM) emerge como uma entidade 
comprometida em conduzir a prática médica para um novo patamar 
de modernidade e ética. Esse compromisso se traduz em uma série de 
iniciativas inovadoras, respaldadas por projetos arrojados e investimentos 
em soluções tecnológicas que visam não apenas atualizar, mas revolucionar 
a maneira como os profissionais de saúde interagem com a sociedade.

Nesse contexto dinâmico, destacam-se realizações notáveis, como a 
implementação de plataformas para prescrição eletrônica, acessíveis gra-
tuitamente aos médicos, a concessão de certificados digitais sem custos 
para os profissionais, e a bem-sucedida condução de eleições on-line para 
os Conselhos Regionais de Medicina (CRMs). Essas conquistas evidenciam 
o esforço incessante do CFM em alinhar-se com os avanços tecnológicos 
e, ao mesmo tempo, fortalecer a integridade e a ética na prática médica.

A comunicação, crucial em tempos de transformação, não foi negli-
genciada. Reconhecendo a importância de normas claras e éticas, o CFM 
revisou e modernizou suas diretrizes para a publicidade médica, estabe-
lecendo um novo marco normativo, que reflete a essência da medicina 
brasileira contemporânea. Esse processo, que demandou três anos de de-
bates, reuniões e consulta pública, reafirma o compromisso do conselho 
em envolver a comunidade médica e suas entidades representativas nas 
decisões que moldam o futuro da profissão.

Este manual surge como um guia informativo e reflexivo sobre as 
mudanças paradigmáticas introduzidas pelo CFM, especialmente no que 
diz respeito à publicidade médica. Exploraremos as nuances da nova re-
solução, destacando suas implicações e o impacto positivo que se espera 
para a medicina brasileira. Ao adentrar nas páginas seguintes, convida-
mos médicos, profissionais de saúde e aqueles interessados no panorama 
da medicina contemporânea a explorar esse novo capítulo, que promete 
não apenas atualização, mas uma abordagem ética e adaptada aos desa-
fios da realidade atual.

José Hiran da Silva Gallo
Presidente do Conselho Federal de Medicina
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A elaboração das novas regras para a propaganda/publicidade mé-
dica foi uma construção coletiva que levou ao menos três anos de debates 
e mais de 3 mil consultas de esclarecimentos para se concretizar. A Reso-
lução CFM nº 1.974/2011 foi considerada um marco por trazer a objetivida-
de para a divulgação de assuntos médicos, uniformizando o entendimen-
to do que seria aplicado para seu controle. Mas ainda havia subjetividade, 
e a interpretação pessoal continuou a existir. Havia um entendimento de 
que a regulamentação persistia restritiva, com poucos consentimentos. 

O fortalecimento das redes sociais e a facilidade para produzir ima-
gens, áudios e textos, que antes requeriam uma equipe de produção e 
filmagens, com aparelhagem pesada, deu lugar a produções ágeis com 
aparelhos celulares, hoje um multifuncional para os mais diversos fins.

A partir dessa constatação, passamos a vislumbrar a necessida-
de de ajustes, os quais foram realizados por meio da Resolução CFM nº 
2.126/2015, que estabeleceu limites no uso das redes sociais. As discus-
sões continuaram acirradas, devido à rigidez na apresentação de temas 
que não ofendiam a ética médica ou por causa da existência de conflitos 
entre a medicina como atividade-meio, que não garante resultados, e a 
violação a esse princípio, com garantias de resultados, tornando a medici-
na uma atividade-fim.

Depois de realizar debates nos CRMs de Tocantins, Pernambuco, Pa-
raíba, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro e Santa Catarina, dos quais par-
ticiparam médicos, publicitários, jornalistas, advogados, administradores e 
contabilistas, o CFM entendeu que a medicina deveria ter uma relação ho-
nesta com o mercado. Foi dado um enfoque realístico ao tema, afinal, existe 
uma parte da publicidade que deve ser voltada para a educação da socieda-
de e outra voltada para a formação, manutenção ou ampliação da clientela. 

Os médicos não recebem em sua formação orientação para lidar 
com as finanças geradas pelo seu trabalho, não aprendem a planejar e ava-
liar custos para manter seu consultório ou mesmo administrar seus proven-
tos. Outro fator decisivo foi a compreensão de que os próprios médicos, por 
medo da banalização e do comportamento predatório de uma minoria, im-
pediam que fossem reconhecidos consentimentos já previstos em lei, mas 
que poderiam gerar dissabores à medicina como ciência e arte.

Além das discussões preliminares, fizemos uma consulta pública com 
uma grande participação de médicos opinando sobre quais mudanças de-
sejavam e quais não eram cabíveis. Com esse substrato, debatemos as pro-
postas no grupo Codame do CFM e, em seguida, no Plenário do CFM.

Introdução
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O primeiro desafio foi retirar a diferença entre o consultório médi-
co e os estabelecimentos de assistência médica e hospitalização. Durante 
dezenas de anos, foi instituída a existência de duas medicinas: uma que 
podia agregar auxiliares para execução das prescrições médicas, sob su-
pervisão, cobrando materiais e medicamentos, e outra, na qual era vetada 
tal autorização, restando ao médico apenas o uso de sua mão de obra.

O segundo desafio foi a autorização para a publicação dos valores 
da consulta, formas de pagamento e a publicidade de aparelhagem, desde 
que utilizado o portfólio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvi-
sa) para a apresentação, permanecendo a vedação de qualquer comentá-
rio superlativo sobre a aparelhagem. O terceiro obstáculo foi separar con-
ceitualmente os veículos de comunicação de massa, nos quais os médicos 
só poderão se apresentar para promover discussões de caráter educativo, 
e as redes sociais, que são personalíssimas, pois têm a assinatura do mé-
dico ou de suas instituições. 

O quarto ponto foi resolver a apresentação do “antes e depois”, que 
continua como sensacionalismo e autopromoção se apresentado apenas 
com esses dois quadros. Para torná-lo virtuoso, são necessárias quatro 
etapas obrigatória para a divulgação, sempre em caráter educativo e com 
regras claras e rigorosas. O quinto desafio foi a autorização para cadas-
tramento e divulgação dos certificados de pós-graduação lato senso de ca-
pacitação pedagógica, com a obrigatoriedade da aposição da frase NÃO 
ESPECIALISTA em caixa-alta.

A partir dessas ideias e conceitos, o grupo Codame do CFM traba-
lhou no texto que levamos ao Plenário do CFM. Depois de três anos e 
muitos ajustes, finalmente publicamos o resultado em 13 de setembro de 
2023. Esperamos que seja o início de uma nova era na relação do médico 
com sua profissão e o mercado, além de uma relação de inteira confian-
ça com seus pacientes e a sociedade. Vai caber aos CRMs a incumbên-
cia de bem orientar a aplicação das regras previstas na Resolução CFM nº 
2.336/2023, para que se engrandeça ainda mais a medicina brasileira.

 Durante os mais de três anos em que debatemos esta resolução, 
contei com o apoio imprescindível dos servidores do CFM e dos CRMs, espe-
cialmente das Coordenações Jurídica e de Imprensa e do Departamento de 
Fiscalização, notadamente as servidoras Maristela Barreto, Eliane Azevedo 
e Anne Costa. A todos, meus agradecimentos.

Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti
Coordenador da Codame-CFM
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Comentários da Codame-CFM
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A norma comentada

Diante da complexidade e importância desta resolução, a Codame 
comentou a norma como forma de auxiliar médicos e profissionais de 
comunicação no melhor entendimento do texto. A seguir, apresentamos 
a norma na íntegra, com a exposição de justificativas legais, técnicas e/ou 
éticas em trechos selecionados. Confira:

Resolução CFM nº 2.336/2023
CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E RESPONSABILIZAÇÕES

Art. 1º Para fins desta resolução, entende-se por publicidade ou 
propaganda médica a comunicação ao público, por qualquer meio de 
divulgação da atividade profissional, com iniciativa, participação e/ou 
anuência do médico, nos segmentos público, privado e filantrópico.

§ 1º Entende-se por publicidade médica o ato de promover estruturas 
físicas, serviços e qualificações do médico ou dos estabelecimentos 
médicos (físicos ou virtuais).

§ 2º Entende-se por propaganda médica o ato de divulgar assuntos 
e ações de interesse da medicina.

Art. 2º Os médicos estão obrigados a cumprir as regras contidas nesta 
resolução e no Manual de Divulgação de Assuntos Médicos dela decorrente.

Art. 3º Quanto à responsabilização perante os Conselhos Regionais de
Medicina (CRMs):

I – responde o médico pela divulgação de matérias enquanto pessoa física;

II – responde o diretor técnico-médico pela divulgação de matérias 
dos estabelecimentos de hospitalização e assistência médica de qualquer 
natureza, públicos e privados (em ambiente físico ou virtual), planos de 
saúde, seguradoras e afins;

III – responde pela divulgação dos entes sindicais e associativos 
médicos seu presidente.
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Nota da Codame: 
art. 1º, 2º e 3º 

O artigo 1º confere ao médico a responsabilidade por qualquer comunicação 
ao público de matérias de interesse publicitário ou propagandístico em medicina 
(quer pessoal, quer institucional).

Para melhor entendimento, trouxemos uma definição objetiva e de fácil 
assimilação pelos médicos e por todos que trabalham na área de publicidade e 
propaganda médica. Os parágrafos 1º e 2º são o norte para que todos entendam e 
diferenciem o que está contido na divulgação da atividade médica:

Como enfatizado no artigo 3º, responde pelo material de divulgação 
publicitária ou propagandística o médico (pessoa física), os diretores técnicos 
(pessoas jurídicas) e os presidentes de entidades sindicais e associativas de 
qualquer natureza na área médica, definição esta contida no artigo 3º e incisos da 
Resolução CFM nº 2.336/2023. Em decorrência dessas definições, todo material que 
sirva para identificar o médico ou pessoas jurídicas que o representem deve seguir 
os parâmetros definidos pelo CFM nesta resolução.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES

Art. 4º As peças de publicidade/propaganda médica deverão conter, obri-
gatoriamente, os seguintes dados:

I – nome, número(s) de registro(s) no(s) CRM(s) onde esteja exercen-
do a medicina, acompanhados da palavra MÉDICO;

II – especialidade e/ou área de atuação, quando registrada no CRM, segui-
da pelo número de Registro de Qualificação de Especialista (RQE), quando o for.

Art. 5º Nas peças de publicidade/propaganda de hospitais, clínicas, casas 
de saúde e outros estabelecimentos assistenciais à saúde, em ambiente 
físico ou virtual, deverá constar:

I – nos estabelecimentos públicos, privados e filantrópicos, em local visível:

a) o nome do estabelecimento com número de cadastro ou registro no CRM;

b) o nome do diretor técnico-médico com o respectivo número de 
inscrição no CRM e, onde for exigível, a especialidade com o RQE.
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II – as placas internas de sinalização, quando identificarem os médi-
cos integrantes do corpo clínico:

a) deverão ser mantidas atualizadas; 

b) conter os itens previstos nos incisos I e II do art. 4º. 

Parágrafo único. Em todo material utilizado na divulgação, física e vir-
tual, devem constar os itens apresentados acima, estando o rol descrito no 
manual da Codame do CFM.

Art. 6º Em redes sociais, blogs, sites e congêneres, onde ocorrer publici-
dade ou propaganda de assuntos médicos, as informações descritas no 
art.4º devem estar dispostas na página principal do perfil (pessoa física ou 
jurídica) ou equivalente.

§ 1º Os conteúdos temporários estarão sujeitos às mesmas regras de 
publicidade estabelecidas nesta resolução. 

§ 2º As orientações para cumprimento deste dispositivo constam do 
manual da Codame.

§ 3º Quando o médico utilizar sua rede social para divulgar ao mesmo 
tempo matérias publicitárias e propagandísticas da profissão e passagens 
de sua vida privada, deve obedecer ao disposto no caput deste artigo.

CAPÍTULO III
DOS MEIOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA NAS REDES SOCIAIS

PRÓPRIAS DE MÉDICOS E ESTABELECIMENTOS MÉDICOS

Art. 7º A publicidade, em redes próprias do médico e de estabelecimentos 
de natureza médica, tem por objetivo dar ciência à comunidade em geral 
das competências e qualificações dos médicos e dos ambientes, físicos ou 
virtuais, onde exercem sua profissão.

Art. 8º Todos os meios ou canais de comunicação e divulgação de proprie-
dade do médico e estabelecimentos assistenciais médicos são lícitos para 
a comunicação dos médicos com o público e, salvo prova em contrário, 
idôneos, devendo-se observar que: 

I – as publicações deverão estar em meio físico ou virtual, conforme 
definido nesta resolução e no manual da Codame;
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II – os perfis de médicos e de ambientes médicos, físicos ou virtuais, 
em canais de redes sociais deverão obedecer aos critérios definidos em 
lei, resoluções normativas e manual da Codame;

III – a publicação nas redes sociais de autorretrato (selfie), imagens 
e/ou áudios está permitida, desde que não tenham características de 
sensacionalismo ou concorrência desleal, conforme definição nesta 
resolução.

§ 1º Para efeito de aplicação desta resolução, são consideradas redes 
sociais próprias: sites, blogs, Facebook, Twitter, Instagram, YouTube, 
WhatsApp, Telegram, Signal, TikTok, LinkedIn, Threads e quaisquer outros 
meios similares que vierem a ser criados.

§ 2º Nas redes próprias, a publicidade/propaganda poderá ter o ob-
jetivo de formação, manutenção ou ampliação de clientela, bem como dar 
conhecimento de informações para a sociedade.

§ 3º Publicações e postagens de terceiros e/ou pacientes que venham 
a ser compartilhadas ou repostadas pelo médico em suas próprias redes 
sociais passam a ser consideradas como publicações suas para fins de 
aplicação das regras previstas nesta resolução.

§ 4º Publicações e postagens de terceiros e/ou pacientes com elogios 
à técnica e ao resultado de procedimento, ainda que não compartilhadas 
em redes sociais do médico, devem ser investigadas pela Codame quando 
ocorrerem de modo reiterado e/ou sistemático, conforme definido no manual.
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Nota da Codame: 
art. 7º e 8º 

Está permitida, nas redes sociais, a publicação de autorretratos 
(selfies), imagens e/ou áudios, desde que não tenham características de 
sensacionalismo ou concorrência desleal.

Os médicos poderão compartilhar, desde que não reiteradamente, 
postagens de terceiros e/ou pacientes com elogios à sua atuação, lembrando 
que, ao repostar estas mensagens, estas passarão a ser consideradas como 
postagens do médico, estando sujeitas às normas expressas no manual da 
Codame. Caracteriza-se como repostagem reiterada aquela que ocorrer 
mais de duas vezes por semestre. O compartilhamento reiterado poderá 
ser configurado como sensacionalismo e prática de concorrência desleal.

Essas regras servem indistintamente para todos os médicos, 
figuras públicas ou não, e alcançam os membros da equipe médica. O 
descumprimento será fiscalizado pelas Codames dos CRMs.

As publicações e postagens de terceiros e/ou pacientes com elogios à 
técnica e ao resultado de procedimento, ainda que não compartilhadas 
nas redes sociais do médico, devem ser investigadas pela Codame, 
notadamente quando publicadas reiteradamente em páginas, perfis 
ou grupos com grande número de seguidores ou em ambientes capazes 
de induzir à formação de clientela. Esta proibição serve para evitar a 
consorciação ou interação destes perfis com os médicos.

O médico poderá utilizar suas redes sociais para falar sobre seu 
trabalho, suas emoções na relação com os pacientes, bem como expor 
exemplos de sua vivência prática, evitando identificar pacientes, limitando 
os comentários ao contexto clínico, sempre respaldados pela literatura 
médica vigente. Poderá também fazer comentários sobre artigos 
científicos ou curiosidades em medicina, sempre baseado na literatura 
médica, tanto enaltecendo quanto mostrando cuidados ou advertências 
para resultados insatisfatórios.
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CAPÍTULO IV
DAS PERMISSÕES

Art. 9º É permitido ao médico:

I – utilizar fotografia ou vídeo com detalhes de seu ambiente de trabalho, 
sua própria imagem, de membros da equipe clínica e de outros auxiliares;

Nota da Codame: 
art. 9º, inciso I

Este capítulo traz uma inovação na divulgação médica, clarificando as 
permissões para os médicos promoverem os seus serviços. A distinção entre 
redes sociais próprias e empresas de comunicação facilitou essa mudança. 
Redes sociais e publicidade foram reconhecidas como ferramentas de 
marketing, enquanto os meios de comunicação tradicionais mantêm um 
foco educacional.

O cuidado que deve ter o médico e as equipes encarregadas da 
produção das mídias é o de retratar fielmente o ambiente, garantindo 
que o mostrado em fotografias, vídeos e áudios corresponda ao que os 
pacientes e familiares irão encontrar no ambiente médico. Esse alerta 
decorre das regras da publicidade em geral, pois, para que não haja 
infração ao Código de Defesa do Consumidor, o prestador de serviço deve 
entregar o que prometeu. Nesse caso, o que for veiculado tem obrigação 
de fins e poderá haver reclamação.

II – anunciar os aparelhos e recursos tecnológicos, utilizando as infor-
mações, indicações e propriedades presentes em seu portfólio, conforme 
aprovado pela Anvisa, ou sucedânea, e autorizado pelo CFM para uso mé-
dico privativo e/ou compartilhado com outras profissões, respeitando a 
vedação estabelecida no inciso II do art. 11 desta resolução;
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso II

O médico continua proibido de fazer qualquer comentário que dote 
os aparelhos de propriedades especiais. Embora vigente há décadas, 
essa permissão nunca foi efetivada porque não se encontrava a forma 
de permitir a divulgação sem que ocorresse a vinculação da imagem dos 
aparelhos a uma interação do médico, ou dos serviços médicos, com as 
empresas fabricantes ou fornecedoras dos equipamentos. É possível fazer 
o anúncio, desde que de acordo com o uso do portfólio dos equipamentos 
chancelados pela Anvisa para uso em medicina. 

III – anunciar os serviços agregados a seu consultório ou clínica realiza-
dos por profissionais de área correlata à medicina, objetivando a execução 
das prescrições de fármacos, materiais e insumos ou a aplicação de técnicas 
e procedimentos, supervisionando a aplicação e, obrigatoriamente, fazendo 
registro da prescrição em prontuário ou ficha clínica de cada paciente;

Nota da Codame: 
art. 9º, inciso III

Essa é uma das maiores inovações para o ato médico. Como ficou ex-
plicitado na exposição desta resolução, a medicina foi dividida em duas: 
a das pessoas jurídicas (estabelecimentos assistenciais médicos) e a dos 
consultórios. Os estabelecimentos assistenciais podiam contratar profissio-
nais para executar as prescrições médicas, cobrando as taxas referentes a 
esses serviços e ao uso de materiais e medicamentos. Já nos consultórios, 
praticamente nenhum profissional de apoio poderia ser contratado, nem 
prescrições poderiam ser aplicadas, mesmo sob a supervisão médica, como 
ocorre em hospitais, clínicas e demais serviços médicos. Muitas prescrições 
eram aplicadas fora do ambiente médico por conta dessa dicotomia.
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso III

Ao nos darmos conta dessa situação, revimos nossos próprios passos 
e  concluímos que não existe essa dicotomia, pois, se num hospital é obri-
gatória a presença do diretor técnico-médico; no consultório, o médico é 
o chefe da equipe, podendo, portanto, colocar tantos auxiliares de nível 
superior e médio quantos forem necessários para a perfeita execução da 
prescrição médica, cobrar pelo serviço e pelo uso de material e pelo medi-
camento (MAT-MED). Para poder utilizar essa prerrogativa, o médico res-
ponsável pelo consultório está obrigado a abrir ficha clínica ou prontuário 
e seguir todos os passos de uma prescrição hospitalar, inclusive com as 
notas fiscais de materiais e medicamentos. No caso de queixas por preço 
abusivo, tais notas devem ficar disponíveis para auditoria de quem tiver 
autoridade para tanto ou do CRM.

O exemplo mais fácil de registrar é o de um consultório de dermatolo-
gia, onde não era permitida a presença de um auxiliar qualificado, como 
um esteticista ou auxiliar de estética, profissões regulamentadas em lei, 
para aplicar as prescrições solicitadas e supervisionadas pelo médico. A 
partir da vigência da Resolução CFM nº 2.336/2023, o dermatologista po-
derá compor sua equipe como melhor lhe aprouver, para o bom desempe-
nho da medicina e eficácia de suas prescrições. Essa autorização vale para 
todas as especialidades médicas.

O que o Departamento de Fiscalização dos CRMs irá cobrar do consul-
tório será a infraestrutura de segurança para o ato médico agregado a 
cada modalidade de intervenção e a ficha clínica ou prontuário no forma-
to exigido na Resolução nº 2.056/2013, ou sucedânea, visando a seguran-
ça do ato médico. Para tanto, ao registrar seu serviço médico nos CRMs, 
fica o médico responsável pelo serviço (individualmente ou como diretor 
técnico-médico) com a obrigação de informar que áreas pretende abran-
ger e que profissionais irá agregar a sua equipe, isso para fins de controle 
e fiscalização. A propaganda/publicidade poderá abranger cada um dos 
procedimentos incorporados.

IV – incluir referência em textos, imagens ou áudios quanto à forma 
de marcação de consulta, horários de atendimento e a dinâmica de funcio-
namento de seu consultório, instituição hospitalar e de assistência médica 
(física ou virtual);
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso IV

De tão óbvio, este enunciado parecia irrelevante. Mas, não. Na realidade, 
tais informações são a chave para a oferta de um serviço que prima pelo 
cumprimento de regras, como a forma de marcação de consulta, direto 
com atendentes ou intermediada por recursos eletrônicos ou digitais e 
se o atendimento é com hora marcada ou por ordem de chegada, entre 
tantas outras informações úteis a quem procura assistência médica.

V – orientar pacientes sobre características do local onde os servi-
ços são oferecidos (estacionamento, segurança, privacidade, conforto e 
localização), bem como seu portfólio de atendimento (planos, seguros de 
saúde, procedimentos, atos personalizados e outros);

Nota da Codame:
 art. 9º, inciso V

É a continuidade da permissão anterior que, bem conduzida, mostrará 
mais aspectos positivos e organizacionais da medicina, facilitando a vida 
e o acesso dos pacientes e familiares aos estabelecimentos assistenciais, 
tanto públicos quanto privados.

VI – informar sobre valores de consultas, meios e formas de pagamento;
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso VI

Esta também seria uma orientação óbvia, não fosse o comportamento 
dos médicos e da medicina de dar as costas ao mercado, em que todos 
podiam oferecer o trabalho do médico por valores aviltantes e este não 
podia anunciar o valor que considerava justo para remunerar seu trabalho. 
O médico vai poder informar o valor das consultas privadas, meios e 
formas de pagamento, promovendo uma verdadeira prestação de serviço à 
sociedade, que, ao se dirigir para a consulta, já saberá quanto vai despender.

É permitido ao médico a divulgação dos valores e formas de pagamento 
de consultas, desde que não caracterizem pacotes ou consórcios. Esse valor 
deve estar alinhado com os custos para o funcionamento dos serviços e a 
remuneração médica. Também devem estar visíveis e auditáveis, para os 
casos de desconto promocional, previsto nesta resolução.

VII – informar que o valor de procedimentos particulares poderá ser 
acordado entre as partes previamente ao atendimento e sua execução;

Nota da Codame: 
art. 9º, inciso VII

Como os procedimentos são individualizados e decorrem da avaliação 
prévia em consulta médica, não é possível a precificação prévia. Após a 
avaliação dos custos, o valor, no atendimento privado, deverá ser acorda-
do entre as partes antes de sua realização, sendo vedada a publicização 
desses valores e das imagens dos atos correspondentes, os quais serão 
tratados como sensacionalismo e autopromoção.

VIII – anunciar abatimentos e descontos em campanhas promocio-
nais, sendo proibido vincular as promoções a vendas casadas, premiações 
e outros que desvirtuem o objetivo final da medicina como atividade-meio, 
conforme definido no manual da Codame;
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso VIII

Prosseguindo com a orientação sobre a relação dos médicos com o 
mercado, fica permitida a promoção e publicização de abatimento no 
preço das consultas, ficando o médico, ou o estabelecimento assistencial, 
obrigado a deixar acessível à auditoria os preços praticados até três me-
ses antes da data promocional. Continua a vedação completa a qualquer 
venda casada ou premiação. Também permanece proibida a divulgação 
de sorteio de consultas e procedimentos. Essa regra se aplica, do mesmo 
modo, aos serviços médicos de imagem, laboratoriais e outros que divul-
guem o valor de suas tabelas de preços.

IX – apresentar seu ambiente de trabalho, incluindo equipamentos 
com indicações de uso, conforme informações do portfólio da Anvisa, ou 
agência governamental que a suceda, e autorizado pelo CFM para uso mé-
dico privativo e/ou compartilhado com outras profissões;

X – participar de peças de divulgação, físicas ou virtuais, como mem-
bro do corpo técnico/clínico de instituições públicas, privadas, filantrópi-
cas ou outras, desde que concordem, sendo obrigatório observar os crité-
rios dispostos no art. 4º desta resolução;

XI – participar de peças de divulgação, físicas ou virtuais, de planos e 
seguros de saúde, autogestões e outros, desde que preste serviços a esses 
planos e tenha autorizado o uso de sua imagem, à semelhança de mem-
bros do corpo clínico de qualquer instituição médica, sendo obrigatório 
observar os critérios dispostos no art. 4º desta resolução;

XII – organizar cursos e grupos de trabalho com caráter educativo 
para leigos e anunciar seus valores, sendo terminantemente proibido rea-
lizar consultas, bem como oferecer informação que leve a juízo de diag-
nóstico, de procedimentos e prognóstico, vedando o ensino de ato privati-
vo do médico, conforme dispõe a Resolução CFM nº 1.718/2004;
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso XII

A organização de cursos para leigos com conteúdo educativo faz parte 
da história da medicina. Um exemplo são os grupos de gestantes para 
orientar sobre a gravidez, o parto, o puerpério e os primeiros cuidados 
com o bebê. Nesses grupos, não são feitas consultas ou prescrição de 
condutas terapêuticas. Como esses, muitos e variados grupos podem ser 
organizados por médicos, ou estabelecimentos assistenciais médicos pú-
blicos e privados, prestando um relevante serviço à sociedade e elevando 
a imagem do médico e da medicina. Com o advento das redes sociais, essa 
aproximação se tornou mais fácil, permitindo que pessoas em lugares re-
motos se inscrevam e participem do processo educativo. O limite está na 
Resolução CFM nº 1.718/2004, que proíbe o ensino do ato médico a não 
médicos. Os conteúdos devem estar à disposição dos CRMs para processos 
de auditoria ou apuração de possíveis infrações éticas.

XIII – organizar e anunciar valores de cursos, consultorias e grupos de 
trabalho, com acesso restrito a médicos para discussão de casos clínicos e/ou 
atualizações em medicina de modo geral, desde que:

a) essas atividades sejam restritas a médicos inscritos no CRM;

b) o organizador confirme os dados dos inscritos, sob pena de res-
ponsabilização ética;

c) seja garantido que os participantes respeitarão os critérios de con-
fidencialidade em torno dos assuntos e casos discutidos, bem como o en-
sino do que for vedado pelo CFM, sob pena de responsabilização ética.

XIV – autorizar estudantes de medicina a participarem de cursos, consul-
torias e grupos de trabalho para discussão de casos clínicos, desde que iden-
tificados e compromissados com o respeito ao sigilo e às normas gerais do 
grupo, ficando o organizador responsável pela observação desses critérios;
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso XIV

O conteúdo e a intenção são os mesmos do inciso anterior, porém a 
compreensão é mais profunda e tem razões históricas. A medicina sempre 
foi ensinada de forma direta, conjugando ensino teórico e discussões 
práticas. Nos primórdios, de “mestres para discípulos”; depois, em 
agrupamentos no “corpo clínico dos ambulatórios e hospitais”, em que 
discussões nos mais elevados termos norteavam as condutas, baseadas em 
escolas de pensamento médico convergentes ou distintas. Essa intimidade 
e as discussões podem ter ampla adesão de médicos e estudantes de 
medicina em grupos fechados organizados por médico ou por instituições 
médicas. O amplo debate favorece a construção de uma cultura de 
solidariedade, estimulando os participantes ao exercício do ouvir, do 
convergir, do discordar e, o mais importante, do tolerar. As vedações e 
responsabilizações estão no corpo do inciso. Os organizadores obrigam-se 
a deixar à disposição dos CRMs o conteúdo programático, bem como os 
termos de sigilo e confidencialidade assinados pelos participantes, e outros 
documentos que forem requisitados em processos de auditoria.

XV – emitir comentário genérico sobre o prazer com o trabalho, ale-
gria em receber seus pacientes e acompanhantes, motivações com os de-
safios do dia a dia de sua profissão, gerando corrente positiva para a boa 
imagem da medicina, desde que:

a) não identifique pacientes ou terceiros;

b) não adote tom pejorativo, desrespeitoso, ofensivo, sensacionalista ou 
incompatível com os compromissos éticos exigidos pela medicina para com 
suas instituições, outros colegas, especialidades ou técnicas e procedimentos.

XVI – revelar resultados comprováveis de tratamentos e procedimen-
tos, desde que não identifique pacientes;
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso XVI

As redes sociais trouxeram muita velocidade na transmissão de infor-
mações tanto pela facilidade na produção de textos, áudios ou imagem 
quanto pela facilidade com que as publicações são feitas. O uso virtuoso 
desse meio de comunicação deve ser estimulado, mas seguindo regramen-
tos como o posto acima. As limitações impostas pelo regramento visam, 
em primeiro lugar, preservar o sigilo e o anonimato de pacientes e familia-
res destes, e, em segundo, definir com clareza que as regras da civilidade 
devem ser respeitadas. Também deve ser resguardada a sobriedade dos 
comentários, ponto de equilíbrio para que as publicações não resvalem 
para o sensacionalismo, a autopromoção e a concorrência desleal.

XVII – emitir observações críticas quanto ao ambiente e às condições 
de trabalho, sendo vedado o uso de tom ofensivo ou desrespeitoso a qual-
quer pessoa ou superior hierárquico;

Nota da Codame: 
art. 9º, inciso XVII

Este texto é autoexplicativo, mas precisa ser comentado porque a 
Constituição garante a liberdade de expressão, mas protege a honra das 
pessoas. Por tal razão, esta resolução resguarda as denúncias fundamen-
tadas, já previstas na Resolução CFM nº 2.056/13.

XVIII – anunciar a aplicação de órteses e próteses, fármacos, insumos 
e afins quando da execução de procedimentos, nos termos do inciso III 
deste artigo, desde que:

a) descreva características e propriedades de insumos, órteses e pró-
teses, de acordo com a Resolução CFM nº 2.318/2022;

b) quando criador ou desenvolvedor da órtese ou insumo, aprovados 
pela Anvisa e pelo CFM, nos termos no inciso III, ao fazer divulgação e aplicar 
nos ambientes previstos nesta resolução, esclareça seus conflitos de interesse;

c) não anuncie marcas comerciais e fabricantes.  
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Nota da Codame: 
art. 9º, inciso XVIII

A clareza desse texto dispensaria comentários, mas, para que não res-
tem dúvidas, o CFM está autorizando os médicos a informarem que equi-
pamentos (ou instrumentos) e materiais utilizam nos procedimentos, ve-
tando dotar de qualquer superlativo que estimule a concorrência desleal 
ou autopromoção ou vincule o nome a materiais, equipamentos, insumos 
e fármacos a uma interação com fabricantes ou varejistas, conforme leis 
vigentes, o Código de Ética Médica e esta resolução.

CAPÍTULO V
DA RELAÇÃO COM VEÍCULOS E CANAIS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

Art. 10 Ao conceder entrevistas a qualquer veículo ou canal de comunica-
ção, bem como na publicação de artigos e informações ao público leigo, o 
médico deve se portar como representante da medicina, devendo abster-
-se de condutas que visem angariar clientela ou pleitear exclusividade de 
métodos diagnósticos e terapêuticos.

§ 1º Nas ocasiões descritas no caput, é vedada a divulgação de ende-
reço físico ou virtual, telefone e outros, exceto aqueles dados previstos no 
art. 4º desta resolução.

§ 2º Em entrevistas, debates ou qualquer exposição para público leigo a res-
peito da medicina, fica o médico obrigado a declarar seus conflitos de interesse.

CAPÍTULO VI
DAS PROIBIÇÕES

Art. 11 É vedado ao médico e, naquilo que couber, às pessoas jurídicas, 
entes sindicais e associativos de natureza médica:

I – divulgar, quando não especialista, que trata de sistemas orgâni-
cos, órgãos ou doenças específicas, por induzir à confusão com a divulga-
ção de especialidades;
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Nota da Codame: 
art. 11 , inciso I

Essa determinação decorre do Código de Ética Médica e tem o objetivo 
de coibir propaganda/publicidade abusiva que cause confusão na socie-
dade. O médico especialista deverá exibir o número de inscrição no CRM 
e o RQE da especialidade.

II – atribuir capacidade privilegiada a aparelhagens;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso II

A publicidade da aparelhagem deve ser feita de acordo com o portfólio da 
Anvisa, ou da agência que a suceda. Está mantida a proibição para que haja 
qualquer insinuação sobre características superlativas desses aparelhos.

III – divulgar equipamento e/ou medicamento sem registro na Anvisa, 
ou agência que a suceda;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso III

A segurança e propriedade de medicamentos e aparelhagens de uso 
em medicina é atribuição da Anvisa, salvo algumas calibragens que estão 
sob o controle do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnolo-
gia (Inmetro). Portanto, para colocar ordem no material de divulgação 
desses produtos, o CFM passou a exigir que qualquer divulgação de mate-
riais, insumos, aparelhagem, medicamentos e outros tenha a chancela da 
agência oficial do Estado brasileiro.

IV – participar de propaganda/publicidade de medicamento, insumo 



Resolução CFM nº 2.336/2023 31

médico, equipamento, alimento e quaisquer outros produtos, induzindo à 
garantia de resultados;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso IV

Essa vedação está relacionada à preservação da medicina como 
atividade-meio, não como atividade-fim. Os médicos precisam defender 
ardorosamente esse princípio para proteger a medicina de julgados na 
Justiça que cobram altas indenizações, caso os resultados prometidos não 
sejam alcançados.

V – conferir selo de qualidade, ou qualquer outra chancela, a produ-
tos alimentícios, de higiene pessoal ou de ambientes, material esportivo e 
outros, por induzir a garantia de resultados;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso V

Essa proibição tem relação com o item anterior, mas voltado para en-
tes associativos, sindicais e estabelecimentos assistenciais em medicina. 
Tem os mesmos fundamentos que o do item anterior.

VI – participar de propaganda enganosa de qualquer natureza;
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Nota da Codame: 
art. 11, inciso VI

A propaganda enganosa não se limita apenas à garantia de resultados 
milagrosos, à indução da sociedade à crença em qualificações extraor-
dinárias com domínio de técnicas exclusivas e capacitações não oficiais 
na formação do médico, ou à contratação de influenciadores para fazer 
observações que induzam à garantia de resultados. O médico está autori-
zado a apresentar seu ambiente de trabalho, seu portfólio de credencia-
mentos, o valor das consultas e a possibilidade de negociar previamente 
com os pacientes os valores dos procedimentos, mas será propaganda 
enganosa prometer e não cumprir. Tudo que publicar precisa ter a res-
ponsabilidade de entregar. Tanto fere princípios éticos quanto a ordem 
econômica e o Código de Defesa do Consumidor.

VII – divulgar método ou técnica não reconhecido pelo CFM;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso VII

Por força da Lei nº 12.842/2013, o CFM é quem tem a competência para 
dizer aos médicos e à sociedade o que é experimental, e o que pode ser 
aplicado ou não na medicina. Portanto, o médico deve ficar atento para 
não fazer publicidade ou propaganda daquilo que oficialmente não tenha 
recebido o aval desta autarquia.

VIII – expor imagens de consultas e procedimentos transmitidos em tem-
po real, com técnicas ou métodos de abordagens, ainda que com autorização 
expressa do paciente, ressalvado o disposto no inciso IV do art. 13 e no inciso II, 
alínea d, do art. 14 desta resolução;
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Nota da Codame: 
art. 11, inciso VIII

A exposição de técnicas e procedimentos em tempo real fica restrita a 
ambientes médicos de treinamento e capacitação de médicos e estudan-
tes de medicina, tanto em eventos exclusivos para médicos quanto para 
aulas de formação e capacitação por instituições de ensino em medicina. 
As exceções estão nos artigos 13 e 14, alínea e incisos citados acima, e 
devem ser obedecidas à risca, face o risco de banalização da medicina e 
até a exposição a acidentes inesperados durante o procedimento, geran-
do especulações desnecessárias sobre a ocorrência e formação de juízo 
antecipado sobre possíveis responsabilizações. 

IX – anunciar a utilização de técnicas de forma a lhe atribuir capacida-
de privilegiada, mesmo que seja o único a fazê-la;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso IX

Essa é uma forma de autopromoção e, dependendo do conteúdo de 
sensacionalismo. O médico deve ser sempre discreto e falar o necessário 
para esclarecer e formar conceitos, evitando o caminho fácil e sedutor 
que é ter rápido e fugaz momento de glória para depois desaparecer, 
deixando um rastro de decepção.

X – oferecer serviços por meio de consórcio e similares;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso X

Embora esta resolução estabeleça critérios verossímeis para a rela-
ção do médico com o mercado, continua havendo limites para essa rela-
ção. Oferecer seu trabalho por meio de consórcios e similares, sorteios de 
qualquer natureza, premiação para quem se antecipar a programas de 
rádio, TV e outros que remetam à ideia de premiação ou vantagem conti-
nua proibido, sendo imperativo o respeito a essa regra. Será tratado como 
mercantilização da medicina.
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XI – oferecer consultoria a pacientes e familiares como substituição 
da consulta médica presencial, excetuado o que for regulamentado em 
resolução específica para a telemedicina;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XI

A autorização para a constituição de grupos para educação da 
sociedade com uma programação com ênfase na prevenção, cuidados, 
puericultura, alimentação saudável, regramentos e condicionamentos 
físicos, ou qualquer matéria com alcance para educar os leigos para 
cuidados e vida saudável, não pode se confundir com consultorias que 
substituam a consulta médica, de preferência presencial, resguardados os 
aspectos relativos às regras vigentes para a telemedicina.

XII – garantir, prometer ou insinuar bons resultados do tratamento;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XII

Já apresentado em outros títulos e capítulos, aqui está posto como 
efetiva a proibição a ser seguida pelos médicos. Os fundamentos estão 
explícitos na defesa da medicina como atividade-meio, nunca como 
atividade-fim.

É importante esclarecer que a medicina, em todas as suas 
especialidades, tem obrigação de meio (responsabilidade civil subjetiva). 
Isso está expresso, inclusive, no Código de Defesa do Consumidor, que traz 
em seu artigo 14, § 4°, que “a responsabilidade pessoal dos profissionais 
liberais será apurada mediante a verificação de culpa”. No entanto, o 
mesmo dispositivo legal determina que toda informação ou publicidade, 
suficientemente precisa em relação a serviços oferecidos, obriga o 
fornecedor a entregar o resultado que foi prometido/divulgado. Divulgação 
publicitária que induza a promessa de resultados constitui infração 
ética e, perante o poder judiciário, o médico pode ser responsabilizado 
objetivamente (responsabilidade civil objetiva ou obrigação de fim) por 
insucessos obtidos em seus procedimentos.
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XIII – permitir, autorizar ou não impedir que seu nome seja incluído em 
listas de premiações, homenagens, concursos ou similares com a finalida-
de de escolher ou indicar profissional para o recebimento de títulos como 
“médico do ano”, “destaque da especialidade”, “melhor médico” ou outras 
denominações com foco promocional ou de propaganda patrocinada;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XIII

Por demais conhecida, essa proibição tem relação com empresas que 
patrocinam eventos com o intuito previsto no texto que normalmente en-
volve a propaganda patrocinada. Mais precisamente teria foco promocio-
nal ou propaganda patrocinada.

XIV – fazer qualquer propaganda ou manter material publicitário nas 
dependências de seu consultório ou de pessoa jurídica da área médica a 
que pertença, de empresas dos ramos farmacêuticos, óticos, de órteses 
e próteses ou insumos médicos de qualquer natureza, quando investidor 
em qualquer delas;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XIV

O médico como investidor pode aplicar suas economias ou finanças 
em qualquer ramo do mercado, inclusive nos ramos farmacêuticos, 
de insumos médicos, de ótica, órtese e prótese ou qualquer outro 
relacionados à medicina, o que não pode é interagir, fazer publicidade 
ou propaganda nos locais onde desenvolva sua atividade médica ou 
utilizando sua imagem como médico para tal. Esta vedação está em lei e 
no Código de Ética Médica e obrigatoriamente alcança todos os médicos, 
independentemente de ser investidor ou não nos ramos descritos acima.

XV – ter ou manter consultório no interior de estabelecimentos dos ra-
mos farmacêuticos, óticos, de órteses e próteses ou insumos de uso médico;
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Nota da Codame: 
art. 11, inciso XV

Vedação antiga, com base em lei, essa determinação merece ênfase es-
pecial em virtude da compreensão expressa no inciso XIV comentado acima.

XVI – portar-se de forma sensacionalista ou autopromocional, prati-
car concorrência desleal ou divulgar conteúdo inverídico.

§ 1º As vedações elencadas nos incisos IV e V alcançam as entidades 
associativas e sindicais, não se aplicando aos casos previstos na Resolução 
CFM nº 1.595/2000.

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 1º

A exceção prevista neste parágrafo tem relação com os médicos que 
são contratados ou têm financiamento de empresas de qualquer ramo 
correlacionado à medicina, os quais estão obrigados a declarar seus con-
flitos de interesse com tais setores. A partir da vigência desta resolução, 
essa declaração se estenderá a todas as manifestações públicas dos médi-
cos em qualquer veículo de comunicação ou evento sobre matéria médica. 

§ 2º Entende-se por sensacionalismo:

a) divulgar procedimento com o objetivo de enaltecer e priorizar sua 
atuação como médico ou do local onde atua;

b) utilizar veículos e canais de comunicação para divulgar abordagem clí-
nica e/ou terapêutica médica que ainda não tenha reconhecimento pelo CFM;

c) adulterar e/ou manipular dado estatístico e científico para se bene-
ficiar individualmente ou à instituição que integra, representa ou o financia;

d) apresentar em público técnica, abordagem ou método científico 
que deva ser limitado ao ambiente médico, inclusive a execução de proce-
dimentos clínicos ou cirúrgicos;
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e) veicular em público informação que possa causar intranquilidade, 
insegurança, pânico ou medo de forma coletiva ou individual, mesmo que 
para fatos conhecidos;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 2º, e

A prudência em relação ao que se vai transmitir ao público é essencial 
para que haja esclarecimento sem gerar pânico, tumulto ou comoção no 
seio da sociedade. Essa regra vale tanto para os médicos em suas manifes-
tações privadas quanto para os exercentes ou ocupantes de cargos públicos.

f) usar de forma abusiva, enganosa ou sedutora representações vi-
suais e informações que induzam à percepção de garantia de resultados.

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 2º, f

A publicidade deve ser sóbria, verdadeira, com a expressão da verdade 
no que é possível se esperar da medicina como atividade-meio. A ênfase 
do médico ou estabelecimento de assistência médica deve privilegiar o 
melhor da atenção, o cuidado na divulgação de seu saber e cuidados que 
pode proporcionar, os esclarecimentos que pode levar ao público, nunca 
nas sedutoras imagens de resultado dissociadas do processo educativo 
de quando procurar o médico e dos limites que a medicina tem para que 
todas as intervenções sejam o esperado pela população.

§ 3º Entende-se por promocional referir-se a si próprio, ao serviço em 
que atua ou a técnicas e procedimentos de modo a conferir-se proprieda-
des e qualidades privilegiadas.
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Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 3º

O texto é autoexplicativo e se aplica a qualquer manifestação em que 
o médico confere a si propriedades e qualidades privilegiadas, como temos 
determinado em tantos julgados sobre as imagens do antes e do depois, 
que remetem à garantia de resultado, conferindo ao médico mais talen-
to como hábil escultor lapidando um corpo do que como um ser humano 
habilidoso em sua ciência e arte, mas falível diante das incertezas que o 
biológico impõe.

§ 4º Entende-se por concorrência desleal:

a) reportar em suas redes próprias, ou nas de terceiros, insinuações 
de haver feito descobertas milagrosas ou extraordinárias cujo acesso é 
condicionado à abertura sucessiva de novas abas, fornecimento de infor-
mações pessoais ou pagamento;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 4º, a

A concorrência desleal não se limita a guerra de preços, aviltamento do 
valor de seus honorários ou custo de seus procedimentos. Ela alcança tam-
bém outras formas de exposição de matérias médicas, como aquelas que 
criam uma expectativa de resposta com a abertura de abas sucessivas que 
culmina invariavelmente com o pedido de informação de dados pessoais 
ou pagamento. Muitos conteúdos não têm provimento ou reconhecimento 
na literatura médica ou em reconhecimento da prática pelo CFM.

b) dirigir-se em suas redes próprias a outros médicos, especialidades 
ou técnicas e procedimentos de forma desrespeitosa, com palavras ou ima-
gens ofensivas à honra, à decência ou à dignidade dos que pretende atingir;
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Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 4º, b

Segue entendimento já externado no comentário sobre as permissões 
e os limites que as críticas devem ter. Aqui, mais uma vez temos o limite 
a ser usado ao se fazer críticas, não se permitindo o ataque à honra ou à 
imagem de médicos e da medicina.

c) anunciar a prestação de serviços médicos gratuitos em seu consul-
tório privado, aplicando-se esse mesmo princípio a empresa de qualquer 
ramo que contrate médicos para prestação de serviços em medicina;

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 4º, c

A vedaçãodiz respeito a se fazer divulgação propagandística ou publici-
tária de gratuidade nos consultórios privados, o que não significa que o mé-
dico não possa fazer abatimentos, ou até dispensar o pagamento a quem 
deseje. O imperativo da lei vetou a divulgação para que o médico, usando 
desse artifício, fidelize e forme clientela. A vedação alcança, portanto, a di-
vulgação, nunca o espírito solidário e caridoso que orienta a solidariedade 
para com os mais carentes ou pessoas em condições de risco de vida.

d) não anunciar, enquanto estabelecimento assistencial, ente asso-
ciativo ou sindical médico, campanhas preventivas, curativas ou de reabi-
litação, sem identificar o patrocinador da ação.

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 4º, d

É um mero formalismo para o que já é praticado. Os gestos solidários 
devem ser estimulados e ter o maior alcance possível junto à comunidade.
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§ 5º Entende-se por conteúdo inverídico toda propaganda ou publici-
dade com o anúncio de práticas revolucionárias ou milagrosas, ou novos 
procedimentos que não tenham sido aprovados para uso médico pelo CFM.

Nota da Codame: 
art. 11, inciso XVI, parágrafo 5º

As práticas em medicina precisam estar lastreadas na literatura mé-
dica, em pesquisas científicas, com a citação de fontes, além do que for 
definido pelo CFM como sendo válido para a prática médica, sendo com-
pletamente vedado aquilo que o CFM proscrever.

CAPÍTULO VII
DOS DEVERES

Art. 12 É dever do médico, inclusive dos ocupantes de cargos diretivos:

I – solicitar retificação a qualquer meio de comunicação não próprio, 
bem como informar ao CRM, sem prejuízo de futuras apurações de res-
ponsabilidade, caso não concorde com o teor de declarações a si atribuí-
das em textos ou peças (gráficas ou audiovisuais) divulgadas de forma a 
transgredir os critérios definidos nesta resolução;

Nota da Codame: 
art. 12, inciso I

 Texto existente em todos os normativos éticos médicos. É uma dire-
tiva orientando o médico ou estabelecimento assistencial em medicina a 
tomar providências imediatas quando houver publicação em desacordo 
com o que disse, ou ferir ditames de sua consciência.

Mesmo tomando providências e informando o CRM, o médico não está 
isento de averiguação posterior.
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II – adotar tom sóbrio, impessoal e verídico na emissão de boletins 
médicos, sempre preservando o sigilo médico.

§ 1º A divulgação dos boletins médicos caberá ao médico assistente 
ou seu substituto, ao diretor técnico da instituição ou ao CRM, quando o 
médico considerar pertinente.

§ 2º O boletim médico, em caso de pacientes internados em 
estabelecimentos assistenciais, deverá, sempre, ser assinado pelo médico 
assistente e subscrito pelo diretor técnico-médico da instituição ou, em 
sua falta, por seu substituto.

Nota da Codame: 
art. 12, inciso II, parágrafos 1º e 2º

A sequência do inciso II e parágrafos disciplina a emissão de boletins 
médicos para pacientes internados ou sob cuidados médicos.

CAPÍTULO VIII
DOS DIREITOS

Art. 13 É direito do médico e de estabelecimentos de natureza médica:

I – utilizar qualquer meio ou canal de comunicação não próprio, 
quando convidado, para dar entrevistas e publicar artigos sobre assuntos 
médicos, com finalidade educativa, de divulgação científica, de promoção 
da saúde e do bem-estar públicos, desde que respeitadas as proibições 
previstas nesta resolução;
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Nota da Codame: 
art. 13, inciso I

Esse inciso reassegura aos médicos e estabelecimentos assistenciais 
médicos, mediante seus representantes, participar, quando convidados, 
de matérias jornalísticas publicadas em veículos de comunicação de mas-
sa, conforme definido em lei nesta resolução. Obrigatoriamente, a entre-
vista deverá ter cunho educativo, com os limites previstos, como não dar 
seu endereço físico ou eletrônico, seu telefone ou qualquer informação 
que possa vincular sua aparição à formação de clientela.

II – comprar espaço em qualquer dos veículos de comunicação des-
critos acima para fazer propaganda/publicidade;

Nota da Codame: 
art. 13, inciso II

Como é de uso corrente, os médicos, estabelecimentos assistenciais 
médicos, entes associativos e sindicais podem comprar espaço para fa-
zer propaganda e publicidade para fins de esclarecimentos (no caso de 
campanhas de saúde pública) ou promover seu nome e suas instituições, 
nos quais poderão fornecer informações sobre endereço físico ou virtual, 
telefone e outros, além de veicular imagens, áudios e textos para formar, 
manter ou ampliar clientela.

Diretores técnicos, presidentes de entes associativos e sindicais, quan-
do se tratar de pessoas jurídicas, e o médico, quando se tratar de pessoa 
física, devem assinar essas publicações nos termos deste manual.

III – em suas redes sociais próprias, fazer publicidade/propaganda 
para formar, manter ou aumentar a clientela, sendo permitido também 
dar informações de caráter acadêmico e/ou educativo para a comunidade;
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Nota da Codame: 
art. 13, inciso III

Conforme definido na Resolução  CFM nº 2.336/2023, a rede social do 
médico, quer exclusiva para divulgação de assuntos médicos, quer mista, 
onde faz postagens de sua vida privada e também de sua vida profissio-
nal, é ferramenta lícita para a publicidade/propaganda que deseje, res-
peitados os limites impostos por esta resolução e seu manual. Essa deter-
minação decorre do entendimento do CFM de que a rede social é exclusiva 
do detentor de marca, funcionando, portanto, como um grande painel ou 
outdoor, no qual o médico pode expor desde matéria propagandística ou 
com finalidade educativa, até outras de caráter personalíssimo para pro-
mover seu nome ou o de sua empresa, respeitados os limites impostos 
nesta resolução e no seu manual.

IV – utilizar em trabalhos e eventos científicos, destinados exclusi-
vamente a médicos e estudantes de medicina, imagens, transmitidas em 
tempo real, com a aplicação de técnicas de abordagem, desde que obte-
nha prévia autorização do paciente ou de seu representante legal;

Nota da Codame: 
art. 13, inciso IV

O ensino da medicina para estudantes e o aprimoramento de médi-
cos requer, para além do ensino transmitido há gerações por mestres a 
seus alunos, a troca de experiência e a elucidação de dúvidas em debates 
verbais, o acompanhamento de exemplos práticos ou o treinamento com 
médicos detentores de experiência em determinada técnica. Este inciso 
reassegura esse direito.

V – consultar a Codame dos CRMs, em caso de dúvida, visando 
atender às exigências e às normas legais e éticas sobre publicidade/
propaganda em medicina;
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Nota da Codame: 
art. 13, inciso V

É direito do médico ser esclarecido em suas dúvidas pela Codame de 
seu CRM, que deve ser consultada em caso de dúvidas sobre o assunto 
que deseja divulgar. Caso não obtenha resposta, ou não a considere sa-
tisfatória, deve se dirigir à Codame do CFM.

VI – divulgar sua qualificação técnica.

§ 1º A divulgação da qualificação técnica do médico será feita da seguinte 
forma:

a) diploma médico: o próprio diploma e, se desejar, outros dados que 
considere relevantes sobre a instituição onde se formou, mais a data de 
formatura, acompanhados da palavra MÉDICO(A);

b) diploma médico revalidado, com indicação da instituição de ensino 
superior pela qual colou grau, a data de formatura e o país sede da insti-
tuição, acompanhados da instituição de ensino superior que revalidou seu 
diploma, acompanhados da palavra MÉDICO(A);

c) especialista: a especialidade, devidamente registrada no CRM, 
acompanhada do número de RQE, devendo proceder da mesma forma 
quanto às áreas de atuação, sendo seu direito também anunciar outros 
títulos, como pós-graduações lato sensu ou stricto sensu em áreas relacio-
nadas à especialidade;

d) curso de pós-graduação lato sensu devidamente cadastrado no 
CRM: MÉDICO(A) com pós-graduação em (área da pós-graduação), segui-
do de NÃO ESPECIALISTA, em caixa-alta;

e) curso de pós-graduação stricto sensu devidamente cadastrado no 
CRM: MÉDICO(A) com pós-graduação em (mestre, doutor em…), seguido 
de NÃO ESPECIALISTA, em caixa-alta;

f) ao médico detentor de título de especialidade, é permitida a divul-
gação de até 2 (duas) especialidades e as áreas de atuação relacionadas à 
especialidade.
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§ 1º Para os efeitos da aplicação deste artigo, é considerado especialis-
ta e detentor de título em área de atuação todo aquele que apresentar RQE.

§ 2º Os títulos sujeitos a cadastramento de que tratam as alíneas d e 
e não terão número de ordem na declaração que será fornecida; haverá 
apenas a indicação de que obedece ao disposto nesta resolução.

Nota da Codame: 
art. 13, inciso VI, parágrafo 1º e 2º

É importante ressaltar que o RQE e as áreas de atuação relacionadas a 
ele serão registrados e terão número de ordem, tendo o médico a obrigato-
riedade de que o respectivo número seja colocado nas divulgações sempre 
que ele se apresentar como médico e especialista. Se for detentor de título 
em área de atuação da especialidade, deve colocar também esse número. 
Se relacionado a sua especialidade, pode também divulgar as pós-gradua-
ções lato e stricto sensu que tiver, compondo currículo pessoal.

Se essa capacitação pedagógica não tiver relação com sua 
especialidade, também vai poder anunciar, formando seu conteúdo 
curricular. Contudo, por não ser especialista com RQE na área, deve 
colocar em CAIXA-ALTA, a expressão NÃO ESPECIALISTA.

Já os não detentores de RQE obtiveram o direito de apresentar suas 
pós-graduações, formando currículo com os certificados cadastrados no 
CRM. Ao anunciar esse título, devem dizer, obrigatoriamente, em que área 
e instituição essa capacitação ocorreu. Lembrar-se que, por não terem nú-
mero de ordem, como os detentores de RQE, deverá conter em caixa-alta 
a expressão NÃO ESPECIALISTA.

As razões e fundamentos dessa decisão e autorização estão na exposi-
ção de motivos desta Resolução. 

CAPÍTULO IX
DO USO DA IMAGEM DE PACIENTES OU DE BANCO DE IMAGENS

Art. 14. Fica permitido o uso da imagem de pacientes ou de bancos de 
imagens com finalidade educativa, voltado a:



Manual de Publicidade Médica do Conselho Federal de Medicina46

Nota da Codame: 
art. 14

O primeiro destaque deste capítulo é deixar claro, no caput (artigo 14), que 
o uso da imagem de pacientes ou de banco de imagens terá sempre caráter 
educativo e para tal terá que obedecer quatro etapas previstas para a cons-
trução da publicidade. Caso contrário, será tratada como sensacionalismo e 
autopromoção.

I – elaboração de material direcionado à população a respeito de doen-
ças e procedimentos em medicina e/ou relacionados à especialidade com 
RQE, sendo permitido o uso de imagens, quando necessário, para informar 
sobre manifestações, sinais e sintomas que recomendem a procura de ava-
liação médica, podendo descrever as soluções técnicas possíveis para o caso;

II – a demonstração de resultados de técnicas e procedimentos, res-
peitados os seguintes princípios: 

a) qualquer uso de imagem deve ser acompanhado de texto educati-
vo contendo as indicações terapêuticas, fatores que influenciam possíveis 
resultados e as complicações descritas em literatura científica;

b) demonstrações de antes e depois devem ser apresentadas em 
um conjunto de imagens contendo indicações, evoluções satisfatórias, 
insatisfatórias e complicações decorrentes da intervenção, sendo vedada a 
demonstração e ensino de técnicas que devem limitar-se ao ambiente médico;

c) quando aplicável, apresentar evolução para diferentes biotipos e 
faixas etárias, bem como evoluções imediatas, mediatas e tardias das in-
tervenções demonstradas;
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Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, a

As intervenções em medicina não são destituídas de riscos. Daí porque a 
permissão para o uso das imagens de pacientes ou de banco de imagens deve 
ter conteúdo educativo, mostrando possíveis intercorrências. Além disso, de 
acordo com regramento ético já existente, o médico deve esclarecer a pacientes 
e familiares, de modo individualizado, o que se pretende fazer, além de possíveis 
resultados insatisfatórios. A essa etapa da consulta dá-se o nome de obtenção do 
Consentimento Livre e Esclarecido de pacientes e familiares ou responsável legal. 

A permissão para o uso de imagens, diferentememte de outras concedidas 
nesta resolução, deve ter finalidade exclusivamente educativa. As imagens 
devem vir acompanhadas de texto educativo, contendo  indicações terapêuticas, 
possíveis evoluções satisfatórias ou insatisfatórias, fatores que possam 
influenciar negativamente o resultado e possíveis complicações decorrentes da 
intervenção. Quando possível, essas apresentações devem mostrar, também, os 
diferentes biotipos e evoluções imediatas, mediatas e tardias. Com isso, o CFM 
defende que a relação entre médicos e pacientes não pode ser interpretada 
como uma relação de consumo, mesmo que o Poder Judiciário não comungue 
desse mesmo entendimento. 

O material deve estar relacionado à especialidade registrada do médico.

As imagens também não podem ser manipuladas e o paciente não pode ser 
identificado.

Em resumo, a apresentação sobre o resultado alcançado será sempre de 
caráter educativo e deve ter, obrigatoriamente, as seguintes etapas:

1 – Quando sinais e sintomas apontam para procurar um médico;
2 – Fotos ou vídeos de pacientes antes do tratamento, utilizando ao 
menos quatro diferentes pacientes;
3 – Fotos ou vídeos de pacientes após a intervenção médica, mostrando 
possíveis resultados alcançados, utilizando imagens de ao menos quatro 
diferentes pacientes. Quando possível, deve ser apresentada a evolução 
para diferentes biotipos e faixas etárias;
4 – Descrição de possíveis resultados insatisfatórios e complicações, que 
podem ser demonstrados através de ilustrações, fotografias ou texto.
Os itens 2 e 3 são fotos reais, o 1 e o 4 podem ser imagens de terceiros 
ou referência bibliográfica.
 
Esse formato funcionará como um Termo de Consentimento Livre e Escla-

recido para a sociedade, em que não se garante resultado, mas o melhor da 
medicina como atividade-meio.
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Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, b

É permitida a elaboração do referido conjunto de imagens por meio da com-
pilação de fotografias em um vídeo, ou em um website, para o qual ocorra dire-
cionamento por intermédio das redes sociais. Para os casos em que as imagens 
sejam compiladas em um vídeo, o tempo de exposição deve ser equivalente para 
todas as ilustrações demonstradas, com no mínimo 2 (dois) segundos de dura-
ção para cada imagem. 

Postagens isoladas de resultados em redes sociais como Facebook, Insta-
gram e redes sociais similares não podem ser utilizadas, uma vez que não aten-
dem ao formato proposto por esta resolução.

d) a captura de imagens por equipes externas de filmagem, durante a 
realização de procedimentos, fica autorizada apenas para partos, quando a 
parturiente e/ou familiares assim desejarem e houver anuência do médico;

Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, d

A obtenção de imagens de procedimentos em andamento compromete 
a segurança do ato médico em curso. É vedado ao médico responsável pelo 
procedimento interromper sua execução, ou prolongar o tempo de cirurgia, 
com a finalidade de captar imagens a serem usadas em publicidade. É tam-
bém proibida a presença de equipes externas de filmagem/fotografia em 
qualquer ato ou procedimento médico, exceto nos partos. Ressalta-se que as 
imagens obtidas durante procedimentos obstétricos (partos) pertencem às 
pacientes e destinam-se ao registro pessoal do nascimento de seus filhos, de-
vendo qualquer uso por parte de médicos e instituições hospitalares estar em 
total conformidade com os demais dispositivos do artigo 14 desta Resolução.

Imagens obtidas durante a execução de procedimento devem ser usa-
das em publicidade em situações de exceção, preservando a segurança 
do ato médico e observando a proibição de demonstração pública de atos 
e procedimentos que devem restringir-se ao meio médico, com caráter 
exclusivamente educativo. 
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e) é vedado o uso de imagens de procedimentos que identifiquem o 
paciente;

Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, e

Não existe vedação ao uso de imagens contendo tatuagens, piercings 
ou sinais de nascença.

f) é vedada qualquer edição, manipulação ou melhoramento das imagens;

Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, f

As imagens a serem utilizadas não podem passar por melhoramentos 
que distorçam o resultado retratado mediante o uso de softwares tais 
como Photoshop, Movavi, Lightroom, Canva e similares. É permitido, no 
entanto, o uso de tais ferramentas com a finalidade de recortar, adequar 
luz e nitidez ou adicionar tarjas (estas com a finalidade de preservar a 
identidade ou o pudor do paciente), desde que tal edição não distorça o 
resultado apresentado.

g) autorretratos repostados dos pacientes e depoimentos sobre a 
atuação do médico devem ser sóbrios, sem adjetivos que denotem supe-
rioridade ou induzam a promessa de resultado;

h) quando são apresentadas imagens obtidas de banco de imagens, 
deve ser citada sua origem, conforme regras de direitos autorais;
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Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, g e h

Quando a imagem utilizada for proveniente de bancos de imagem, é 
necessária a obtenção de autorização por parte do detentor dos direitos 
autorais, sendo permitido, nesses casos, o pagamento pelos direitos de uso.

i) quando as imagens forem de banco de dados do próprio médico ou 
serviço ao qual pertença:

1. obter autorização do paciente para o uso de sua imagem;

Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, i, 1

Todo e qualquer uso de imagem é permitido exclusivamente com con-
sentimento expresso do paciente, obtido necessariamente mediante um do-
cumento firmado onde esteja explícita a autorização do paciente quanto ao 
uso de sua imagem, assim como a finalidade e abrangência da autorização 
e a inexistência de contrapartida financeira entre o médico e o paciente.

É importante ressaltar que toda publicidade médica, além da observân-
cia aos dispositivos éticos de modo geral e à Resolução CFM nº 2.336/2023 
de forma particular, deve cumprir também as obrigações previstas na Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) (Lei nº 13.709/2018). A LGPD disciplina 
a coleta, o tratamento e a utilização de todo e qualquer dado pessoal, de 
modo que os dados pessoais referentes à saúde, à vida sexual, dados ge-
néticos ou biométricos são considerados dados pessoais sensíveis à luz da 
referida lei (art. 5º, inciso II, da LGPD).

É proibida a concessão pelo médico de qualquer vantagem, seja descon-
to no valor a ser pago pelo procedimento ou compensação pecuniária, como 
forma de induzir os pacientes a concordarem com o uso de suas imagens em 
publicidade. O paciente deve ter a autonomia de, em qualquer momento, 
revogar a autorização de uso de sua imagem e requerer sua retirada. 
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2. respeitar o pudor e a privacidade do paciente que cedeu as imagens

Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, i, 2

As redes sociais mais acessadas atualmente (Instagram, Facebook e 
YouTube) têm uma política de comunidade rigorosa no que diz respeito à 
publicação de imagens explícitas ou contendo nudez, as quais devem ser 
respeitadas pelo médico nas suas redes sociais profissionais. 

O uso de imagens que envolva exposição de mamas femininas, região 
glútea e/ou região íntima é vedado em redes sociais ou qualquer outro meio 
de publicidade de livre acesso ao público, devendo restringir-se a websites 
(landing pages) com aviso legal de acesso exclusivo a maiores de 18 anos. 

3. garantir o anonimato do paciente que cedeu as imagens, mesmo 
que tenha recebido autorização para divulgação.

Nota da Codame: 
art. 14, inciso II, i, 3

O anonimato a que se refere esta resolução está relacionado a infor-
mar dados pessoais, como nome, endereço físico ou eletrônico e de redes 
sociais, telefone ou outros que viole o direito à intimidade do paciente, 
mesmo que seja pessoa pública.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 Os CRMs devem manter, conforme seus regimentos internos, uma 
Codame, composta, minimamente, por três membros.

Art. 16 A Codame tem como finalidade:

I – responder a consultas ao CRM a respeito de publicidade/propa-
ganda de assuntos médicos;

II – organizar campanhas educativas sobre propaganda/publicidade 
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médica, orientar sua divulgação pelos meios disponíveis no sistema CFM/
CRMs, inclusive o Programa de Educação Médica Continuada, apoiado e 
financiado pelo CFM;

III – convocar médico e diretor técnico-médico, quando se tratar de 
pessoa jurídica, para esclarecer sobre potencial descumprimento de normas 
contidas nesta resolução e em seu manual, orientando a imediata suspensão 
do anúncio e, para dar validade, registrar em ata as orientações, que será 
assinada por membro da Codame e o interessado (médico, quando pessoa 
física, e diretor técnico-médico ou preposto médico devidamente identificado 
e autorizado, quando pessoa jurídica), sem prejuízo de outras medidas;

IV – orientar sociedades científicas, entidades sindicais e instituições 
médicas em geral na organização de evento de natureza multiprofissional, 
para respeitar a vedação do ensino de matéria privativa do médico a não 
médicos, esclarecendo que o respeito a essa determinação está sob a res-
ponsabilidade do diretor técnico-médico do evento, em cumprimento ao 
que determina a Resolução CFM nº 2.321/2022;

V – encaminhar à corregedoria do CRM matérias com potencial de 
infração ao Código de Ética Médica para a instauração de sindicância;

VI – rastrear divulgações em qualquer mídia, inclusive na internet, ado-
tando as medidas cabíveis sempre que houver desobediência a esta resolução;

VII – receber material publicitário, mesmo que de origem anônima, 
para apuração, podendo ser por canal próprio para esse fim;

VIII – providenciar que matéria relativa à publicidade/propaganda 
que chegue ao seu conhecimento não ultrapasse, em sua tramitação na 
comissão, o prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 17 Esta resolução e o respectivo manual da Codame entrarão em vigor 
no prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, quando serão revogadas a 
Resolução CFM nº 1.974/2011, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 
19 de agosto de 2011, Seção I, p. 241-244; a Resolução CFM nº 2.126/2015, 
publicada no DOU de 1º de outubro de 2015, Seção I, p. 131; e a Resolução 
CFM nº 2.133/2015, publicada no DOU de 15 de dezembro de 2015.

Brasília, DF, 13 de julho de 2023.

JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO        DILZA TERESINHA AMBRÓS RIBEIRO 
   Presidente                                             Secretária-Geral
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Exposição de motivos da 
Resolução CFM nº 2.336/2023

Na etimologia, “moral” vem do latim mores, que significa costumes; e 
“ética” vem do grego ethos, que tem o mesmo sentido. A moral e a ética de-
correm de costumes da sociedade, que evoluem com o passar do tempo, 
levando em consideração o aparecimento de novas tecnologias, técnicas, 
vivências e realidades fáticas.

Nesse contexto, é necessário revisar periodicamente as leis, as regras 
e as normas, já que todas estas devem acompanhar, obrigatoriamente, a 
mudança e evolução dos costumes da sociedade ao longo da história, sob 
pena de existir uma dissociação com a verdade real que evolui dia a dia 
na sociedade e, assim, haver uma defasagem sociológica e ética entre o 
mundo normativo e o mundo real.

Sob esse prisma, a revisão periódica das regras de publicidade/
propaganda médica se faz necessária em virtude da evolução dos 
meios de comunicação, notadamente com a incorporação de métodos 
de divulgação que tornaram instantâneas a veiculação de matérias de 
divulgação da profissão, sem a exigência da mobilização de equipamentos 
e pessoal para sua construção. Ademais, a telemedicina e a geração de 
conteúdos publicitários e propagandísticos já são predominantes no 
exercício da medicina moderna, não podendo as normas éticas ficarem 
numa estagnação histórica irremediável.

Passados 11 anos da vigência Resolução CFM nº 1.974/2011, esta 
revisão se tornou imperativa para que a boa medicina continue sendo 
exercida de forma ética e sua divulgação adaptada à modernidade física e 
digital. As regras de propaganda e publicidade devem ajustar seu conteúdo 
e incorporar as novas tecnologias e conceitos oriundos das lacunas criadas 
com o distanciamento entre as regras antigas e a evolução digital que 
ocorreu na sociedade depois de 2011.

Vários conceitos foram alterados, e o dia a dia, mesclado entre o físico 
e o virtual, impulsiona profissionais liberais, entre os quais os médicos, a 
utilizar ferramentas de divulgação pessoal ou institucional que não estão 
inseridos nos antigos conceitos da publicidade/propaganda médica e 
meios de comunicação tradicionais.

Assim, é impossível exigir que os que trabalham com propaganda/
publicidade médica –publicitários, profissionais de marketing, jornalismo 
e direito, entre tantos outros – atuem sob um prisma analógico, quando a 
realidade de hoje é digital.
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Essa revisão também se fez necessária pelo subjetivismo que 
continuou presente, mesmo com todos os avanços da Resolução CFM 
nº 1.974/2011, persistindo uma explícita discrepância entre a norma 
escrita e sua interpretação, notadamente nos tópicos relacionados a 
sensacionalismo, concorrência desleal, autopromoção e mercantilização 
da medicina, que geram entendimentos díspares quando da avaliação 
das peças publicitárias nas consultas à Codame nos CRMs e nos julgados 
oriundos dos CRMs em grau de recurso ao CFM.

Essa revisão resultou de um grande esforço de médicos, sociedades 
de especialidades, entidades sindicais e operadores do direito, todos 
enviando suas contribuições na consulta pública realizada de 1º de 
fevereiro a 20 de março de 2020, com 2.656 sugestões, além da contribuição 
dos CRMs e conselheiros federais, nos diversos encontros sobre o tema, 
todos imbuídos dos bons propósitos de modernizar o entendimento da 
publicidade/propaganda e incorporar instrumentos de aprimoramento 
para conferir às mídias tradicionais e às novas mídias a segurança 
necessária para que a comunicação seja ágil, moderna e honesta.

Também foram feitas mudanças na organização e apresentação do 
texto, seccionando-o em capítulos e títulos para possibilitar uma apresentação 
didática e facilitar a leitura por grupo de interesse, como obrigações, direitos, 
deveres, permissões e proibições. Além disso, buscou-se corrigir com essa 
divisão a distorção histórica de tratar da mesma forma matéria direcionada 
a veículos de comunicação de massa, como jornais, revistas ou TV leiga, 
daquelas elaboradas para as redes sociais de propriedade dos médicos ou 
suas instituições, como Instagram, TikTok, Facebook, entre outros, que são 
instrumentos de comunicação personalizados, como um outdoor ou uma 
peça publicitária veiculada num meio de comunicação de massa depois que 
o médico ou os estabelecimentos médicos compram espaços publicitários.

As redes sociais de propriedade ou domínio de médico ou de empresas 
médicas (físicas ou virtuais) direcionam sua publicidade/propaganda para dar 
ciência ao público das qualificações que possuem e dos locais onde trabalham 
como proprietários ou empregados, e apresentam até matérias de cunho 
científico/educativo para educar a população. Nestas deve constar o previsto 
no art. 4º, além de endereço, telefone, e-mail, endereços eletrônicos e tudo 
que possa identificar o médico ou seu serviço para que forme, mantenha 
ou até expanda sua clientela ou associados e filiados. Os responsáveis 
pelo cumprimento dessa obrigação são os médicos, os diretores técnicos-
médicos e os presidentes de entes associativos ou sindicais.

Importa salientar que esta resolução estabelece fronteiras claras 
entre os atos relacionados à veiculação de publicidade/propaganda com 
os objetivos descritos acima e aqueles que tratam de vida privada do 
médico e outras que não objetivam a formação de clientela.
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No entanto, se o médico desejar utilizar sua rede social para tratar 
concomitantemente de aspectos de sua vida privada e profissional, deverá 
obedecer ao disposto nesta resolução nos termos previstos para as redes 
sociais destinadas exclusivamente a publicidade/propaganda.

Quanto aos meios de comunicação jornalística, radiofônica, 
televisiva e outros de cunho comercial, como previsto no Decreto-Lei nº 
4.113/1942, permanece a vedação de fornecer endereço e telefone ou 
endereços eletrônicos. Aqui há de se respeitar a proibição para angariar 
clientela, restando o previsto em lei quanto a divulgar “conselhos de 
higiene e assuntos de medicina ou de ordem doutrinária, sem caráter de 
terapêutica individual”. Nessas aparições existe a obrigação de apresentar 
suas credenciais como médico e/ou especialista.

Acrescentou-se a obrigação de declarar conflitos de interesse quando da 
participação em eventos e debates ou em qualquer veículo de comunicação, 
notadamente em webinários e mesas-redondas organizados por leigos e 
abertos ao público geral pelas plataformas de difusão de informações pela 
internet. Essa regra segue os moldes do que se aplica para os speakers de 
laboratórios nos congressos e outros eventos médicos, com o fito de proteger a 
medicina e a população de médicos com interesses particulares na divulgação 
de procedimentos, fármacos, insumos médicos e aparelhagem em geral.

A divulgação dos títulos acadêmicos sofreu um ajuste decorrente da 
análise do disposto no art. 17 da Lei nº 3.268/1957, que permite aos CRMs 
registrar os títulos de especialistas conforme disposto em lei e formar cadastro 
dos demais títulos e certificados de cunho acadêmico, como pós-graduações 
lato sensu ou stricto sensu, no prontuário do médico. Os títulos registrados 
nos CRMs (títulos de especialidade e área de atuação) recebem numeração 
crescente (RQE), que deve ser utilizada na publicidade médica. Os demais 
serão assentados em forma de cadastro no prontuário do médico, não sendo 
fornecido número de ordem. Ficará autorizado ao(à) médico(a) detentor(a) 
de certificados de pós--graduação lato sensu, de cunho pedagógico, publicar 
em forma de currículo suas pós-graduações, seguido da expressão NÃO 
ESPECIALISTA em caixa-alta. Para os títulos de mestrado e doutorado 
há permissão para que apareçam em sua publicidade, mesmo que não 
relacionados a sua especialidade.

Outra mudança relevante é a consignação do que é permitido e do que é 
vedado, na tentativa de reduzir ao mínimo as interpretações subjetivas da norma.

A resolução também inova ao permitir que o médico apareça em 
redes próprias ou de serviços onde exerça a medicina, e concorde em 
participar, quebrando um entendimento quase secular de que o médico 
não poderia aparecer em matéria publicitária dos serviços onde trabalha 
ou aos quais esteja conveniado.
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Também é inovadora a permissão para fazer publicidade dos 
equipamentos de que dispõe seu serviço, como apoio à execução do 
ato médico, utilizando para tal o portfólio da Anvisa com os dados de 
segurança, indicações e precauções no uso.

A inovação normativa também alcança a divulgação do apoio de 
outras profissões que atuam no consultório ou clínica do médico, pessoa 
física ou jurídica (MEI ou EI), desde que esses profissionais estejam 
relacionados à linha de prescrição médica a ser executada nos âmbitos 
farmacológicos, de insumos médicos, aplicação de procedimentos e 
realização de exames complementares, e tudo seja registrado em ficha 
clínica ou prontuário, provando a hierarquia da prescrição, aplicação e 
supervisão do procedimento.

Também foram abordados assuntos anteriormente conceituados 
como controversos, como a publicação de valores das consultas, 
parcelamentos e outras formas de pagamento com os atuais meios de 
transação, em respeito aos fundamentos e princípios da ordem econômica.

Com esses fundamentos, ficam os médicos e empresas 
médicas (físicas ou virtuais) autorizados a anunciar valor da consulta, 
procedimentos e exames (desde que estes não dependam de diagnóstico 
e avaliação prévia), bem como a aceitação de planos de saúde, seguro 
saúde, cartão de crédito, parcelamentos e abatimento nos valores de 
consultas, exames complementares e procedimentos, vetando a oferta 
casada, como “faça a consulta e ganhe o exame”, “faça o procedimento 
e ganhe desconto em exames e materiais” ou “concorra a prêmio se se 
submeter a tal procedimento”, por isso caracterizar mercantilismo, ou 
seja, mau uso para formar clientela, instituindo concorrência desleal para 
com os outros médicos. Vale a máxima da clínica médica de que exames 
complementares nem sempre são necessários, visto que decorrem da 
avaliação propedêutica, que por si só pode definir diagnóstico e conduta.

As Codames têm não somente o papel de fiscalizar a publicidade/
propaganda médica, mas a incumbência de elaborar nacional e localmente 
campanhas educativas com o objetivo de esclarecer a aplicação das 
regras desta resolução. Outro ponto destacado diz respeito à forma 
como médicos e suas empresas devem ser convocados para receber 
orientação caso estejam divulgando a profissão em desacordo com essas 
normas. No capítulo sobre eventos na área médica (jornadas, congressos, 
webinários, entre outros), indica-se como orientar os responsáveis em 
casos de obediência à Resolução CFM nº 1.718/2004, que veta o ensino 
de atos privativos de médicos a não médicos, de forma que a supervisão 
de sua aplicação ocorra por meio dos responsáveis técnicos dos eventos, 
conforme Resolução CFM nº 2.321/2022.
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Como se pode aquilatar, é uma verdadeira reescrita utilizando os mesmos 
elementos que os Decretos-Lei nº 20.931/1932, nº 4.113/1942, nº 3.268/1957 e 
nº 12.842/2013 trazem em seu espírito. Podemos afirmar que, com base num 
entendimento expansivo, lastreado na experiência da modernidade, o médico 
pode ser investidor em ramos correlatos à medicina, desde que não exerça a 
medicina ou tenha consultório nesse local, bem como qualquer tipo de intera-
ção entre sua atuação profissional e tais estabelecimentos.

Não se pode admitir que o médico seja impedido de investir em qual-
quer ramo empresarial; para tanto, faz-se necessária uma revisão de in-
terpretação do termo “localidade” para “local de atividade profissional”, 
de acordo com uma interpretação literal e sistemática dos decretos acima 
indicados. Nesse sentido, devem ser levados em consideração o princípio 
da boa-fé objetiva do médico e os princípios constitucionais da livre inicia-
tiva, da livre concorrência e da liberdade econômica.

Continua a vedação quanto a médico ser diretor técnico de farmácia, 
ter consultório nas dependências de farmácias e óticas, ou fazer vendas 
casadas, indicando esses estabelecimentos para seus pacientes e familia-
res. Também fica vedada a publicidade desses estabelecimentos por parte 
de médicos quando neles forem investidores, por se configurar a conde-
nada interação entre médicos e tais estabelecimentos.

No capítulo sobre a utilização de imagem por médicos e seus 
estabelecimentos assistenciais, autoriza-se o uso de imagem de paciente, 
inclusive com o antes e o depois, mas exclusivamente em caráter educativo, 
situação em que o médico expõe quando uma pessoa deve procurar ajuda 
médica, as intervenções possíveis, a intervenção em si, a resultante e resultados 
insatisfatórios, gerando para a sociedade um ciclo virtuoso com ênfase no 
bom nome da medicina, no que faz e como faz. Em respeito à verdade, o 
profissional também expõe os não desejados resultados insatisfatórios. Para 
tanto, pode utilizar banco de imagens de terceiros (declarando a fonte em 
respeito aos direitos autorais) ou próprio ou do estabelecimento ao qual 
pertença, relatando os termos de consentimento para seu uso.

Com tais fundamentos, espera-se contribuir para que a publicidade/
propaganda médica seja honesta e apresente o médico e os serviços em 
que atua de modo claro, conciso e respeitável, fazendo jus a pertencer à 
nobre profissão dos discípulos de Esculápio.

EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI
Relator da Resolução 2.336/2023
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*Conteúdo desenvolvido sob supervisão da Codame do CFM.
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A norma aplicada

Para facilitar a compreensão da Resolução CFM nº 2.336/2023, que aumentou 
as permissões do que o médico pode divulgar nas redes sociais, a Codame elabo-
rou este Manual com exemplos sobre os principais pontos abordados na norma.

Todos os nomes de médicos, clínicas e hospitais citados são fictícios. O 
objetivo é auxiliar o médico na compreensão da norma, sem, contudo, ter a 
pretensão de exaurir todas as permissões, proibições, direitos e deveres pre-
vistos no Código de Ética Médica e nas demais resoluções emitidas pelo CFM.

Esperamos que a exemplificação seja útil. Tenha uma boa leitura!

1. Critérios obrigatórios de identificação 
do médico pessoa física1

Ao realizar sua identificação em diversos meios, como redes sociais, 
imprensa, publicidade, propaganda e materiais de papelaria (carimbo, re-
ceituário e placa), é fundamental que o médico inclua informações espe-
cíficas que o identifiquem e o responsabilizem diante da sociedade e do 
sistema de conselhos médicos:

1.	 Nome do médico;
2.	 Número(s) de registro(s) no(s) CRM(s) correspondente ao local de 

exercício profissional, acompanhado da palavra MÉDICO;
3.	 Não pode haver diferença entre fonte, tamanho e cor.

No caso de especialização, a identificação também deve conter:

1.	 Número de RQE;
2.	 Área de atuação.

Manter a uniformidade na apresentação dessas informações em to-
dos os meios contribui para uma clara identificação e responsabilização 
do médico perante a comunidade e as entidades reguladoras. 

Confira os dados que não podem faltar na assinatura do médico:

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000/CRM-PR 00.000

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000

Médico com apenas um CRM Médico com dois ou mais CRMs

1 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 4º.
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José Martins Alves Brito
MÉDICO: CRM/DF 00.000
Oncologista: RQE 00000 
Cardiologista: RQE 00000

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Pediatra: RQE-RS 000

Médico com especialidade
registrada

Médico com especialidade e 
área de atuação registradas

1.1 - Exemplo de Cartão de visitas2

2 As peças apresentadas neste manual são exemplificativas. A criatividade é estimulada, 
desde que os critérios estabelecidos pela Resolução CFM nº 2.336/2023 sejam observados.	
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2. Critérios obrigatórios de identificação 
dos estabelecimentos médicos3

A propaganda ou publicidade médica de pessoa jurídica também 
deve atender aos requisitos gerais, independentemente das especificida-
des estabelecidas para determinadas situações. Todas as peças publici-
tárias e o material de papelaria produzidos pelo estabelecimento devem 
incluir as seguintes informações obrigatórias:

a.	 Na recepção, é necessário exibir o nome do estabelecimento, 
juntamente com seu número de cadastro ou registro no CRM. 
Além disso, o nome do diretor técnico-médico e seu respectivo 
número de inscrição no CRM também devem ser divulgados;

   
b.	 Nos estabelecimentos especializados, é obrigatório incluir o nú-

mero do RQE do diretor técnico-médico.

É importante observar que os hospitais públicos são cadastrados, en-
quanto os privados são registrados no CRM.

3  Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 5º.	
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Confira os dados que não podem faltar na identificação 
dos estabelecimentos assistenciais de saúde:

Hospital Bragas M'Or
Registro: 00000
Diretor Técnico-Médico: Jorge Dutra
MÉDICO: CRM-DF 00.000

Hospital Regional de Planaltina
Cadastro: 00000
Diretor Técnico-Médico: Jorge Dutra
MÉDICO: CRM-DF 00.000

Hospital geral particular Hospital geral público

Hospital Oncológico de Taguatinga 
Cadastro: 00000
Diretor Técnico-Médico: Jorge Dutra
CRM-DF: 00.000
Oncologista: RQE-DF 00000

Hospital do Coração
Registro: 00000
Diretor Técnico-Médico: Jorge Dutra
MÉDICO: CRM-DF 00.000
Cardiologista: RQE-DF 00000

Hospital particular especializado Hospital público especializado

As placas de sinalização interna em instituições de saúde devem 
apresentar informações claras sobre os médicos do corpo clínico. Essas 
informações incluem nome, número(s) de registro(s) no(s) CRM(s) onde 
atuam, acompanhado da designação MÉDICO. Além disso, deve constar a 
especialidade e/ou área de atuação, registrada no CRM, seguida pelo número 
de RQE, quando aplicável. É essencial manter essas placas atualizadas.

2.1 - Exemplo de publicidade em outdooroutdoor
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2.2 - Exemplo de placa de identificação

3. Anúncios em suportes físicos4

Nos anúncios publicados na mídia impressa (jornais, revistas, boletins 
etc.), em peças publicitárias (cartazes, folders, postais, folhetos, panfletos, 
outdoors, busdoors, frontlights, backlights, totens, banners etc.) e em peças 
de mobiliário urbano (letreiros, placas, instalações etc.), os dados obriga-
tórios de identificação do médico (se consultório particular) ou do diretor 
técnico-médico (se estabelecimento/serviço de saúde) devem estar visíveis 
e legíveis, evitando-se interferências que gerem uma visualização inade-
quada. Devem, portanto, ser observados os seguintes critérios:

Sugere-se que a identificação do médico deve ser apresentada em 
sentido de leitura da esquerda para a direita, sobre fundo neutro, com 
tipologia que tenha boa legibilidade. Sugere-se que o tamanho da fonte 
seja de, no mínimo, 35% do tamanho do maior corpo de letra empregado 
no referido anúncio ou peça;

Caso a peça publicitária tenha um fundo que não possibilite uma fácil 
leitura e visibilidade da identificação, tais dados devem ser colocados den-
tro de um fundo branco, protegido por um filete.

4  Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 5º.	
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3.1 - Exemplo de anúncio em página de revista

Caso a peça permita uma fácil leitura e visibilidade, os dados de identifi-
cação não precisam ficar em um campo de proteção, podendo ser aplicadas 
cores com contraste, preferencialmente positivo e negativo (preto ou branco). 
Sobre cores claras e/ou neutras, a versão preferencial mostra-se em positivo 
eficiente. Sobre cores escuras e/ou vívidas, optar pela versão em negativo. 
Para aplicação dos dados sobre fundos em tons de cinza e de preto, deve-se 
observar a seguinte escala de cor: até 30% de benday, pode-se optar pela ver-
são preferencial; a partir de 40%, pela versão em negativo do logotipo.
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Devido à legibilidade que apresenta, a família tipográfica Humanist, que 
compreende as fontes: Centaur, Frutiger, Gill Sans, Open Sans, Optima, Palatino 
e Verdana, é a indicada para ser usada na identificação obrigatória do médico.
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3.2 - Exemplo de peça de Mobiliário Urbano (MUB)

4. Identificação em receituários, 
formulários e guias5

Os dados de identificação do diretor técnico-médico (se estabeleci-
mento/serviço de saúde) devem constar em local de destaque na peça, ao 
lado ou abaixo da logomarca de identificação do estabelecimento/serviço 
de saúde, apresentando perfeita legibilidade e visibilidade. Também devem 
ser inseridos em retângulo de fundo branco, emoldurado por filete interno, 
em letras de cor preta ou que permita contraste adequado à leitura;

No caso dos estabelecimentos/serviços de saúde, a inclusão dos dados 
do diretor técnico-médico não elimina a necessidade de constar, de forma le-
gível, o nome e o CRM do médico responsável pelo atendimento direto ao pa-
ciente. Os dados do médico podem ser disponibilizados na forma de carimbos.

Em relação aos critérios de legibilidade e ao uso de variações cromá-
ticas, tamanho e proporção do corpo das letras, os critérios são os mes-
mos usados na identificação dos suportes físicos. 

5 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 5º, parágrafo único.
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4.1 - Exemplo de receituário de pessoa jurídica 

4.2 - Exemplo de receituário de pessoa física
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4.3 - Exemplo de guia de encaminhamento de pessoa jurídica

4.4 - Exemplo de guia de encaminhamento de pessoa física
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5. Identificação em vídeos para televisão (TV),
anúncios em rádio ou em plataformas on-line6

Após o término da mensagem publicitária divulgada em TV, a 
identificação obrigatória dos dados médicos (se consultório) ou do diretor 
técnico-médico (se estabelecimento/serviço de saúde) deve ser exibida 
em cartela em cor única, com texto centralizado e perfeitamente legível 
e visível, permanecendo imóvel no vídeo por um tempo, permitindo a 
leitura. Devem ser usadas fontes da família tipográfica Humanist. São 
obrigatórios o número do CRM e do RQE (quando aplicável) do médico ou 
do diretor-médico responsável.

No caso de spot de rádio, a locução da identificação obrigatória deve 
ser lida ao final da peça publicitária de forma cadenciada, pausada e per-
feitamente audível.

Nas peças exibidas pela internet, a identificação obrigatória dos da-
dos do médico ou do diretor técnico-médico deve ser exibida em todos os 
quadros de forma legível.

5.1 - Exemplo de última cartela para vídeo em TV

6 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 5º, parágrafo único.
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5.2 - Exemplo de identificação de vídeos para internet

6. Identificação do médico em ambientes digitais7

Em todas as plataformas de mídia social e meios digitais onde o profis-
sional esteja presente, como Instagram, Facebook, WhatsApp, blogs e sites 
pessoais, é obrigatória a inclusão da identificação na página principal (bio 
ou perfil), a qual inclui a explicitação da palavra MÉDICO, o número de regis-
tro no CRM e, quando aplicável, o RQE.

Os médicos que possuem RQE têm a opção de adicionar outras qua-
lificações, como pós-graduações lato sensu e stricto sensu, mesmo que não 
diretamente relacionadas à sua especialidade, contanto que estejam devi-
damente cadastradas no CRM.

Em hospitais e clínicas, é fundamental que as informações sobre o 
diretor técnico, incluindo seu nome e qualificações, estejam claramente 
apresentadas no perfil das redes sociais e na página inicial dos sites. 

Não há necessidade de que cada peça tenha o número do CRM e 
RQE, pois tais  informações já estão no perfil. Mas, caso a peça seja com-
partilhada em outros perfis e em aplicativos de mensagens instantâneas, 

7 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 6º.	
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como WhatsApp e Telegram, é necessário que os dados obrigatórios de 
identificação sejam incluídos na publicação.

6.1 - Exemplo de perfil de hospital no Facebook

6.2 - Exemplo de perfil médico no Facebook
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6.3 - Exemplo de perfil médico no Instagram

6.4 - Exemplo de perfil médico no Twitter
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6.5 - Exemplo de site de estabelecimento assistencial 
em saúde
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7. Publicidade em redes sociais próprias8

O médico poderá usar suas redes sociais para mostrar o seu trabalho 
e repostar elogios de pacientes. Veja como isso pode ser feito de forma 
ética e responsável.

7.1 - Exemplo de publicação em perfil de médico

Se um médico usar suas redes sociais apenas para compartilhar aspec-
tos pessoais sem fazer referência à prática da medicina, não é necessário 
identificar-se conforme estabelecido pela Resolução CFM nº 2.336/2023. No 
entanto, se utilizar sua rede social privada para abordar temas relacionados 
à medicina, deve seguir as regras estipuladas por este manual.

 Permitido                                         Vedado

As postagens feitas pelos médicos em suas redes sociais pessoais 
devem estar em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta re-
solução. É permitido publicar autorretratos (selfies), imagens e/ou áudios, 
contanto que não contenham elementos sensacionalistas ou promovam 
concorrência desleal.

6  8 Resolução CFM nº 2.336/2023, arts. 7º a 8º.
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7.2 - Publicações de pacientes

É salutar que pacientes compartilhem em suas redes sociais elogios 
ao atendimento recebido dos médicos. No entanto, postagens sistemáti-
cas, mesmo que não compartilhadas pelo médico em suas redes sociais,  
serão investigadas pela Codame.

7.3 - Exemplo de repostagem do médico

Médicos podem compartilhar elogios sobre sua atuação em postagens 
de terceiros ou de pacientes, contanto que não o façam reiteradamente, 
nem sejam sensacionalistas. Caracteriza-se como forma reiterada aquela 
realizada numa frequência maior do que duas por semestre.

As mensagens repostadas serão consideradas postagens do médico, 
sujeitas às normas deste manual. Essas regras aplicam-se a todos os médi-
cos, independentemente de serem figuras públicas ou não, e se estendem 
aos membros da equipe médica.

Permitido                                         Vedado
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8. Permissões gerais9

Esta resolução trouxe várias permissões aos médicos, destacadas a seguir.

8.1 - Exemplo de apresentação do ambiente de trabalho

Fica permitido ao médico compartilhar informações sobre o traba-
lho, emoções na relação com os pacientes e exemplos práticos, desde que 
os pacientes não sejam identificados. Os comentários devem se limitar ao 
contexto clínico, respaldados pela literatura médica.

Permitido    

7 9 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 9º.	
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O médico poderá mostrar, no ambiente de trabalho, fotos ou vídeos 
seus ou de sua equipe e auxiliares.

8.2 - Exemplo de divulgação de aparelhos, recursos tec-

nológicos e serviços ofertados

O médico pode anunciar aparelhos e recursos tecnológicos, utilizan-
do as informações, as indicações e as propriedades aprovadas pela Anvi-
sa, ou sucedânea, e autorizados pelo CFM.

Além disso, é permitido o anúncio de serviços agregados ao consul-
tório ou clínica realizados por profissionais de áreas correlatas à medicina.
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Permitido                                      Permitido
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8.3 - Exemplo de divulgação de endereço

O médico pode divulgar endereço da clínica, portfólio de atendimento 
(planos, seguros, procedimentos e outros) e formas de marcação da consulta.

Permitido
Permitido
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8.4 - Exemplo de divulgação do valor da consulta e abatimentos

É permitida a divulgação de valores e formas de pagamento de con-
sultas, desde que não caracterizem pacotes ou consórcios.

Se além da consulta médica houver a necessidade de procedimentos 
médicos, estes deverão ser acordados entre as partes previamente à sua 
execução. Os valores desses procedimentos não deverão ser colocados 
em anúncios publicitários.

Permitido                                      Vedado



Resolução CFM nº 2.336/2023 83

É autorizado o anúncio de abatimentos e descontos em campanhas 
promocionais, sendo proibida venda casada.

      Permitido                                                 Vedado

8.5 - Exemplo de peças publicitárias de terceiros

O médico pode participar de peças de divulgação, físicas ou virtuais, 
como membro do corpo técnico de clínicas e hospitais, sendo obrigatória a 
identificação conforme estabelece a Resolução CFM nº 2.336/2023. Também 
pode participar de peças de divulgação de planos e de seguros de saúde.
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9. Relação com a imprensa10

Em entrevistas à imprensa, o médico não pode ter condutas que 
pleiteiem exclusividade de métodos diagnósticos e terapêuticos, deve 
declarar seus conflitos de interesses e não pode divulgar endereço físico 
ou virtual, podendo colocar o seu CRM e o RQE. As mesmas regras valem 
para a publicação de artigos científicos ou destinados ao público leigo.

8 10 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 9º.	
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9.1 - Exemplo de participação em entrevistas

10. Proibições gerais11

A medicina é uma atividade-meio, não uma atividade-fim. Também 
deve ser exercida com ética e sobriedade. Diante desses pressupostos, esta 
Resolução CFM 2.336/2023 traz uma série de proibições aos médicos, mui-
tas já previstas em outros textos normativos. Acompanhe os exemplos.

9 11 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 11.	
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10.1 - Exemplos na prática médica

O médico não pode:

Quando não especialista, anunciar que trata de sistemas orgânicos, 
órgãos ou doenças específicas.
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Divulgar método ou técnica não reconhecida pelo CFM.

Garantir ou insinuar bons resultados.
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Portar-se de forma sensacionalista ou autopromocional, praticar 
concorrência desleal ou divulgar conteúdo inverídico.

10.2 - Exemplo de práticas publicitárias
O médico não pode:

Participar de publicidade de medicamento, insumo médico, equipamento, 
alimento e quaisquer outros produtos que induzam a garantia de resultados.
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Conferir selo de qualidade a produtos alimentícios, de higiene pes-
soal ou de ambientes, a material esportivo e outros por induzir a garantia 
de resultados.  Essa regra vale, também, para as sociedades de especiali-
dade médica, entidades sindicais ou associativas e médicos.

Participar de propaganda enganosa de qualquer natureza.
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Participar de concursos do tipo “melhor do ano”, ou  permitir que seu 
nome esteja associado a esses concursos.

Realizar campanhas patrocinadas sem identificar o patrocinador da ação.

Permitido                                        Vedado
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Expor imagens de consultas ou procedimentos em tempo real, a me-
nos que seja em eventos para capacitação médica.
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10.3 - Exemplo de práticas no consultório

O médico não pode:

Oferecer serviços por meio de consórcios ou similares.
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Fazer qualquer publicidade, nas dependências do seu consultório, de 
empresas dos ramos farmacêuticos, óticos, de órteses e próteses ou insu-
mos médicos de qualquer natureza, sendo ou não investidor em qualquer 
uma dessas empresas.

Manter consultório no interior de estabelecimentos dos ramos far-
macêuticos, óticos, de órteses e próteses ou insumos de uso médico.
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11. Direitos dos médicos12

Além das permissões, esta resolução traz uma série de direitos para 
os médicos, como a compra de espaços em veículos de comunicação, o 
uso de suas redes sociais para formação, manutenção e aumento da clien-
tela e o uso da sua identificação para a divulgação de suas qualificações.

O médico poderá usar a sua assinatura no carimbo para divulgar suas 
qualificações curriculares, como faculdade onde se formou, pós-graduações, 
mestrados e doutorados.

Não pode haver diferença entre fonte, tamanho e cor.

11.1 - Exemplo de carimbo

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Pediatra: RQE-RS 000
Formada pela UFRGS, turma 0000.0

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Formada pela 
Universidad de Buenos Aires (00/00/0000),
revalidação pela UFRN (00/00/0000)

Informação da faculdade Dados do médico revalidado

10 12 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 13.	
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Médicos com RQE e com especialização lato sensu ou stricto sensu 
em áreas relacionadas à especialidade e cadastradas no CRM podem 
divulgar essas qualificações.

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Pediatra: RQE-RS 000
Mestre em saúde coletiva pela FMUSP

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Pediatra: RQE-RS 000
Área de atuação:
Alergia e Imunologia Pediátrica RQE-RS 000
Pós-graduada em imunologia pela FMUSP

Especialização

Mestrado Doutorado

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Pediatra: RQE-RS 000
Doutora em neuropediatria pela UnB

O médico com dois títulos de especialista pode divulgar até duas es-
pecialidades e as áreas de atuação a elas relacionadas.

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Clínica Médica: RQE-RS 000
Pediatria: RQE-RS 000
Pneumologia: RQE-RS 000
Área de atuação:
Alergia e Imunologia Pediátrica RQE-RS 000

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 00.000
Clínica Médica: RQE-RS 000
Pediatria: RQE-RS 000
Área de atuação:
Alergia e Imunologia Pediátrica RQE-RS 000
Pneumologia Pediátrica RQE-RS 000

Permitido Vedado

O médico sem RQE e com curso de pós-graduação lato sensu ou 
stricto sensu cadastrado no CRM deve colocar a pós-graduação, seguida da 
palavra NÃO ESPECIALISTA em caixa-alta. A fonte deve ser a mesma, assim 
como o tamanho e a cor. 

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 10.850
Pós-graduação em pediatria na FMUSP

NÃO ESPECIALISTA

Permitido Vedado

Júlia Dutra Araújo
MÉDICA: CRM-RS 10.850
Pediatra com pós-graduação na FMUSP
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12. Uso de imagens13

Está permitido o uso de imagens de procedimentos médicos, desde que 
tenham finalidade exclusivamente educativa e que sigam as normas estabeleci-
das na Resolução CFM nº 2.336/2023 e neste manual. Postagens de resultados 
de procedimentos ou de antes e depois de forma isolada não são permitidas.

As peças devem, obrigatoriamente, seguir quatro etapas:

1.	 Apresentação da enfermidade ou da aparência estética que 
incomoda o paciente, informando que o médico é o profissional 
com conhecimento mais adequado para diagnosticar o problema, 
possíveis sequelas e apontar as condutas mais adequadas. 
Também deve indicar o melhor tratamento para a situação. Esta 
apresentação pode ser em texto, vídeo ou banco de imagem;

2.	 Fotos ou vídeos de pacientes antes do tratamento, utilizando ao 
menos quatro diferentes pacientes;

3.	 Fotos ou vídeos de pacientes após a intervenção médica, mos-
trando possíveis resultados alcançados, utilizando imagens de ao 
menos quatro diferentes pacientes. Quando possível, deve ser 
apresentada a evolução para diferentes biotipos e faixas etárias;

4.	 Descrição de possíveis resultados insatisfatórios e complicações, que 
podem ser demonstrados através de ilustrações, fotografias ou texto.

Os itens 2 e 3 são fotos reais, 1 e 4 podem ser ilustrações, imagens de 
terceiros ou da literatura médica (respeitando-se direitos autorais e LGPD).

11 13 Resolução CFM nº 2.336/2023, art. 14.	
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12.1 - Exemplos de exposição de resultados
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Observações

a.	 É possível a compilação das imagens em um vídeo, ou em um 
website, para o qual ocorra direcionamento pelas redes sociais;

b.	 Caso as imagens sejam compiladas em um vídeo, o tempo 
de exposição deve ser o mesmo para todos os cards, com no 
mínimo 2 (dois) segundos para cada quadro;

c.	 As imagens a serem utilizadas não podem passar por melhora-
mentos que distorçam o resultado retratado por meio do uso 
de softwares como Photoshop, Movavi, Lightroom, Canva e simi-
lares. É permitido, no entanto, o uso de tais ferramentas com o 
intuito de recortar, adequar luz e nitidez ou adicionar tarjas (com 
a finalidade de preservar a identidade ou o pudor do paciente), 
desde que tal edição não distorça o resultado apresentado;

d.	 Não é possível o uso de imagens de mamas femininas, região glútea 
ou íntima. Tal proibição visa garantir o respeito ao pudor e à privaci-
dade do paciente, previstos nesta resolução. Além disso, também é 
uma política das próprias redes sociais, que restringem tais imagens 
a websites de acesso exclusivo a maiores de 18 anos;

e.	 Além de garantir o anonimato do paciente, o que significa não infor-
mar dados pessoais, como nome, telefone, endereço físico ou ele-
trônico e perfis nas redes sociais, o médico também deve respeitar o 
que está previsto na LGPD. É preciso que o paciente dê a autorização 
para o uso da imagem, a qual pode ser retirada a qualquer tempo;

f.	 O médico não pode oferecer nenhuma vantagem, seja pecuniária ou 
por meio de descontos, para que o paciente ceda o uso da imagem;

g.	 O uso de banco de imagem deve ser precedido da autorização por 
parte do detentor dos direitos autorais;

h.	 Procedimentos médicos em andamento não podem ser filmados, 
com exceção dos partos, cujas imagens pertencem à paciente e 
destinam-se ao registro pessoal do nascimento de seus filhos.
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Lista de documentos para

aplicação dos critérios da 
Resolução CFM nº 2.336/2023
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O nome, número do CRM e do RQE (quando for o caso) do médico 
são informações que identificam o profissional e que devem estar visíveis 
em todos os documentos médicos. Listamos, abaixo, uma lista exemplifi-
cativa de documentos que devem observar os critérios estabelecidos na 
Resolução CFM nº 2.336/2024.

•	 Atestado;

•	 Atestado de amputação;

•	 Atestado médico;

•	 Atestado médico para licença-maternidade;

•	 Aviso de cirurgia;

•	 Aviso de óbito;

•	 Boletim de anestesia;

•	 Boletim de atendimento;

•	 Boletim de sala – material e medicamentos de sala;

•	 Cartão da família;

•	 Cartão de agendamento;

•	 Cartão índice;

•	 Cartão saúde;

•	 Carteira da gestante;

•	 Declaração de comparecimento;

•	 Demonstrativo de atendimento;

•	 Ficha ambulatorial de procedimento (FAP);

•	 Ficha clínica de pré-natal;

•	 Ficha de internação ou atendimento;

•	 Ficha de acompanhamento;

•	 Ficha de acompanhamento de pacientes para remoção;
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•	 Ficha de acompanhamento do hipertenso e/ou diabético;

•	 Ficha de anamnese/exame físico;

•	 Ficha de anestesia;

•	 Ficha de arrolamento de valores/pertences – paciente;

•	 Ficha de assistência ao paciente no pré, trans e pós-operatório imediato;

•	 Ficha de atendimento;

•	 Ficha de atendimento – pré-natal;

•	 Ficha de atendimento diário – nível médio;

•	 Ficha de avaliação/triagem de enfermagem;

•	 Ficha de avaliação pré-anestésica;

•	 Ficha de cadastramento de paciente;

•	 Ficha de cadastro da família;

•	 Ficha de cadastro da gestante;

•	 Ficha de cadastro do hipertenso e/ou diabético;

•	 Ficha de cadastro para fornecimento de preservativos;

•	 Ficha de cadastro Programa Remédio em Casa;

•	 Ficha de cronograma de visita do agente comunitário de saúde (ACS);

•	 Ficha de encaminhamento ao serviço social;

•	 Ficha de encaminhamento hospitalar;

•	 Ficha de evolução de morbidade;

•	 Ficha de evolução de paciente;

•	 Ficha de evolução médica;

•	 Ficha de evolução multidisciplinar para os demais profissionais;

•	 Ficha de exame colposcópico;
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•	 Ficha de exame físico/evolução de enfermagem (clínica psiquiátrica);

•	 Ficha de exames de emergência;

•	 Ficha de identificação de cadáver;

•	 Ficha de identificação do paciente;

•	 Ficha de identificação do recém-nascido;

•	 Ficha de notificação de casos suspeitos ou confirmados (Sistema 
de Informação para a Vigilância de Violências e Acidentes - Sivva);

•	 Ficha de preparo de ultrassom – abdome superior/hipocôndrio 
direito/vias biliares;

•	 Ficha de preparo de ultrassom – vias urinárias/pélvico/próstata;

•	 Ficha de procedimento com registro do Boletim de Produção 
Ambulatoria (BPA) individualizado;

•	 Ficha de procedimento para realização de exames Papanicolau 
(PCG) e colposcopia;

•	 Ficha de recursos hospitalares em urgência/emergência; 

•	 Ficha de referência/contrarreferência;

•	 Ficha de registro diário de atividades e procedimentos;

•	 Ficha de remoção domiciliar;

•	 Ficha de solicitação de antimicrobianos de uso controlado;

•	 Ficha para consolidação mensal de atividades, procedimentos e 
marcadores (auxiliar de enfermagem e ACS);

•	 Ficha para registro de atividades educativas/práticas corporais/
oficinas/grupos terapêuticos;

•	 Ficha para registro diário de atividades, procedimentos e marca-
dores (médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem e ACS);

•	 Folha de enfermagem;

•	 Formulário da Comissão de Revisão de Óbito;
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•	 Formulário de controle hídrico e TRP;

•	 Formulário de histórico de enfermagem;

•	 Formulário de prescrição;

•	 Formulário de prescrição médica;

•	 Formulário de solicitação de insumos;

•	 Guia de encaminhamento;

•	 Guia de encaminhamento de cadáver;

•	 Guia de internação hospitalar;

•	 Instrumento para classificação de paciente – adulto e pediátrico;

•	 Laudo médico para a emissão da autorização de internação hospitalar (AIH);

•	 Laudo médico para a emissão de autorização de procedimento 
ambulatorial de alta complexidade/custo (Apac);

•	 Laudo para solicitação/autorização de procedimento ambulatorial;

•	 Prontuário;

•	 Receituário;

•	 Receituário de controle especial;

•	 Receituário médico;

•	 Relatório de cirurgia;

•	 Relatório de lâminas;

•	 Relatório de visitas domiciliares;

•	 Requisição de carro de cadáver;

•	 Requisição de exames;

•	 Requisição de serviços de diagnose e terapia;

•	 Resumo de alta hospitalar;

•	 Solicitação de exame de apoio diagnóstico;
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•	 Solicitação de exames de imagem;

•	 Solicitação de exames de raios X;

•	 Solicitação de exames de ultrassonografia;

•	 Solicitação de procedimento especializado;

•	 Solicitação de transporte;

•	 Termo de autorização de internação;

•	 Termo de autorização para encaminhamento de membro;

•	 Termo de ciência e consentimento e responsabilização – procedimento;

•	 Termo de ciência e consentimento para procedimento anestésico;

•	 Termo de encaminhamento para alto risco;

•	 Termo final de utilização de prótese, órteses e outros pelas equipes médicas.
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